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REVOGADO PELA LEI Nº 1130/13, DE 03 DE JANEIRO DE 2013

LEI N.º 917/09, DE 02 DE JANEIRO DE 2009

“Dispõe sobre a organização administrativa da Prefeitura Municipal de
Queimados e dá outras providências.”

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU
e eu SANCIONO, a seguinte Lei:

TÍTULO I
Das Diretrizes e Fundamentos da Organização Administrativa

Art. 1º – A organização administrativa municipal baseia-se nas seguintes diretrizes e fundamentos:

I. imposição legal de definição da estrutura administrativa do Município de Queimados;
II. necessidade de implantação de estrutura organizacional administrativa voltada para o alcance

das competências municipais constitucionais;
III. administração por objetivos de acordo com as características econômico-sociais do Município;
IV. acompanhamento e controle como instrumento do sistema de planejamento;
V. ação municipal dinâmica através do maior delineamento estrutural administrativo;
VI. descentralização administrativa, com o objetivo de clara definição das funções de direção e de

execução;
VII. simplificação das relações entre o poder Público e a população, através de execução rápida das

decisões governamentais.

TÍTULO II
Da Organização Administrativa

CAPÍTULO I
Da Estrutura Administrativa

Art. 2º - A estrutura superior administrativa da Prefeitura Municipal de Queimados é composta pelos
seguintes órgãos:

I – órgãos de assistência direta e imediata ao Prefeito:
1 – Gabinete do Prefeito - GAP
2 – Procuradoria Geral do Município - PGM
3 – Controladoria Geral do Município - CGM
4 - Secretaria Municipal de Governo - SEGOV

II – órgãos de atividade–fim
1 – Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
2 – Secretaria Municipal de Educação - SEMED
3 – Secretaria Municipal de Cultura - SEMUC
4 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Agricultura – SEDRAG
5 – Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente - SEMURMA
6 – Secretaria Municipal de Habitação e Obras - SEHOB
7 – Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SESP
8 – Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
9 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania - SEMPROC
10 – Secretaria Municipal de Segurança, Transporte e Trânsito - SEMUSTTRAN
11 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL

III – órgãos de atividade-meio:
1 – Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
2 – Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN
3 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEMDE
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Seção I
Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Prefeito

Subseção I
DO GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

Art. 3º - O Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito têm por finalidade:

I. assistir o Chefe do Executivo Municipal em suas relações com a comunidade, entidade e
associações de classe, órgãos da administração Federal e Estadual;

II. executar as atividades de relações sociais, internas e externas;
III. prestar assessoria administrativa ao Prefeito;
IV. preparar e registrar as correspondências do Prefeito;
V. preparar, registrar, publicar e expedir os atos do Prefeito;

VI. organizar e coordenar o cerimonial, programando as solenidades oficiais do Governo municipal;
VII. organizar, numerar e manter sob sua responsabilidade os originais de leis, decretos, portarias e

outros atos normativos pertinentes ao Executivo Municipal;
VIII. fazer registrar as audiências, visitas, conferências e reuniões de que deva participar ou em que

tenha interesse o Prefeito, bem como coordenar as atividades de recepção de visitantes e
hóspedes oficiais do Governo municipal;

IX. prestar apoio administrativo aos Órgãos Estaduais e Federais sediados no Município, cujos
convênios prevejam tal condição;

X. organizar e coordenar as atividades de defesa civil do Município;
XI. incentivar as atividades cívicas;

XII. coordenar as relações do Executivo com o Legislativo Municipal, promovendo os contatos com
os vereadores, recebendo e encaminhando as solicitações e sugestões emanadas da Câmara
Municipal, providenciando e remetendo as respostas;

XIII. acompanhar a tramitação na Câmara Municipal dos projetos de lei do Executivo Municipal e
manter o controle respectivo;

XIV. transmitir aos Secretários Municipais, assessores e demais autoridades de igual nível hierárquico
as ordens do Prefeito;

XV. assessorar e representar oficialmente o Prefeito, sempre que para isso for credenciado;
XVI. conservar equipamentos e veículos empregados nas suas atividades;

XVII. assistir o Vice-Prefeito quando da realização de suas atribuições a serem definidas em lei, bem
como quando convocado para exercer missões especiais, e nas demais hipóteses previstas na
Lei Orgânica Municipal.

Subseção II
DA PROCURADORIA GERAL

Art. 4º - A Procuradoria Geral do Município, regida pela Lei n.º 461/00 com as alterações posteriores, tem
autonomia administrativa e financeira, dispondo de dotação orçamentária própria, competindo-lhe com
exclusividade:

I. a representação judicial e extrajudicial do Município;
II. a representação judicial e consultoria jurídica do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

do Município de Queimados – IPSPMQ;
III. a cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa do Município;
IV. a administração e gestão do patrimônio imobiliário do Município.

Art. 5º - Compete, também, à Procuradoria Geral do Município:

I. oficiar obrigatoriamente no controle interno da legalidade dos atos do Poder Executivo Municipal;
II. exercer a defesa dos legítimos interesses do Município, incluídos os de natureza financeira e

orçamentária;
III. elaborar minutas dos contratos a serem firmados pelo Município;
IV. defender os interesses do Município junto aos contenciosos administrativos;
V. formular, por determinação do Prefeito, as consultas ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de

Janeiro;
VI. opinar, previamente, com referência ao cumprimento de decisões judiciais e, por determinação

do Prefeito, nos pedidos de extensão de julgados, relacionados com a Administração Municipal;
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VII. opinar, sempre que solicitada, nos processos administrativos em que haja questão judicial
correlata ou que neles possa influir como condição de seu prosseguimento;

VIII. elaborar projetos de leis, justificativas de vetos, decretos, regulamentos, contratos e outros
documentos de natureza jurídica;

IX. assessorar o Prefeito nos atos executivos relativos a desapropriação, alienação e aquisição de
imóveis pela Prefeitura e nos contratos em geral;

X. manter o registro dos contratos da administração municipal;
XI. tomar, em Juízo, as iniciativas necessárias à legalização dos loteamentos irregulares e

clandestinos, bem como a desapropriação de imóveis particulares para fins Sociais;
XII. exercer as funções de consultoria jurídica da Administração Municipal direta e indireta, devendo

emitir pareceres, normativos ou não, para fixar a interpretação governamental de leis e atos
administrativos;

XIII. participar de inquéritos administrativos e dar-lhes a orientação jurídica conveniente;
XIV. manter atualizada a coletânea de Leis Municipais, bem como a Legislação Federal e Estadual de

interesse do Município;
XV. elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário em mandados de

segurança impetrados contra atos do Prefeito e de outras autoridades que lhe forem indicadas
em norma regulamentar;

XVI. propor ao Prefeito o encaminhamento de representação para a declaração de
inconstitucionalidade de quaisquer normas municipais;

XVII. prestar apoio técnico aos Conselhos Municipais;
XVIII. desempenhar outras atribuições que lhe forem expressamente cometidas pelo Prefeito;

XIX. opinar sobre providências de ordens jurídicas, aconselhadas pelo interesse público e pela
aplicação das leis vigentes, e em especial na condução das políticas públicas desenvolvidas pelo
Poder Público Municipal;

XX. propor ao Prefeito, para os órgãos da Administração Municipal, medidas de caráter jurídico que
visem a proteger-lhes o patrimônio ou o aperfeiçoamento das práticas administrativas;

XXI. conservar equipamentos e veículos empregados nas suas atividades.

Parágrafo único – Promover e acompanhar a execução de convênios de sua área, em todos os níveis na
qualidade de gestor.

Subseção III
DA CONTROLADORIA GERAL

Art. 6º - A Controladoria Geral do Município será regida por Lei própria, instituída como órgão de controle
interno, fiscalização financeira, contábil, prestação de contas e auditoria interna no âmbito municipal, diretamente
subordinada ao Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 7º - A Controladoria Geral do Município possui as atribuições de:

I. avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Diretor – PD, no Plano Plurianual – PPA, Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, Lei Orçamentária Anual – LOA e a execução dos programas
de governo.

II. comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e à eficiência da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da Administração Municipal e da
aplicação de recursos públicos por entidades de direito;

III. exercer o controle de operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres
do Município;

IV. apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional, bem como dar cumprimento
às suas deliberações;

V. examinar as demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras, qualquer que seja o
objetivo, inclusive as notas explicativas e relatórios de órgãos e entidades da administração
direta e indireta;

VI. examinar as prestações de contas dos agentes da administração direta e indireta responsáveis
por bens e valores pertencentes ou confiados à Fazenda Municipal;

VII. controlar os custos e preços dos serviços de qualquer natureza mantidos pela administração
direta e indireta;

VIII. exercer o controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da
administração direta e indireta quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade,
aplicação das subvenções e renúncias de receitas;

IX. instaurar tomada de contas e tomada de contas especial, quando a ação desempenhada pelo
órgão competente em apurar a responsabilidade de pessoa física, órgão ou entidade que
deixarem de prestar contas e das que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de
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que resulte, ou possa resultar, dano ao Erário, devidamente quantificado, e apresentá-las com
parecer conclusivo à apreciação da Procuradoria Geral do Município.

Art. 8º - São também atribuições da Controladoria Geral do Município como órgão de controle interno,
auditoria interna no âmbito municipal:

I. orientar e expedir atos normativos concernentes às suas atribuições funcionais de fiscalização
financeira, contábil, prestação de contas e auditoria interna;

II. supervisionar tecnicamente e fiscalizar as atividades do sistema de fiscalização;
III. programar, coordenar, acompanhar e avaliar as ações setoriais;
IV. determinar, acompanhar e avaliar a execução de auditorias;
V. promover a apuração de denúncias formais, relativas a irregularidades ou ilegalidades praticadas

em qualquer órgão ou entidade da Administração, dando ciência ao titular do Poder Executivo, a
Câmara de Vereadores, ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, ao interessado e ao
titular do órgão ou autoridade equivalente a quem se subordine o autor do ato objeto da
denúncia, sob pena de responsabilidade solidária, nos termos da Lei Complementar n.º 101/00;

VI. aplicar penalidades, conforme legislação vigente, aos gestores inadimplentes;
VII. propor ao Prefeito o bloqueio de transferência de recursos do Tesouro Municipal e de contas

bancárias;
VIII. supervisionar o Plano de Contas Municipal para os órgãos da Administração direta e aprovar o

Plano de Contas dos órgãos da Administração indireta;
IX. conservar equipamentos e veículos empregados nas suas atividades.

Parágrafo único – Promover e acompanhar a execução de convênios de sua área, em todos os níveis na
qualidade de gestor.

Subseção IV
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Art. 9º - A Secretaria Municipal de Governo tem por finalidade:

I. assessorar o Prefeito em suas relações com o Estado, com a União e os outros Estados da Federação,
com os Municípios e com os Poderes Judiciário e Legislativo, bem como com a sociedade civil e suas
organizações;

II. coordenar o fluxo de informações e expedientes oriundos e destinados às demais Secretarias
Municipais e órgãos da administração em matérias da competência do Chefe do Poder Executivo;

III. assessorar o Prefeito na análise política da ação governamental;
IV. executar e transmitir ordens, decisões e diretrizes políticas e administrativas do Governo;
V. assistir o Prefeito em assuntos referentes à política e, particularmente, nas relações com os demais

Poderes;
VI. assessorar o Prefeito na elaboração de atos administrativos;

VII. acompanhar na Câmara Municipal a tramitação das proposições de interesse do Poder Executivo;
VIII. prestar assistência pessoal ao Prefeito.

Parágrafo único – Promover e acompanhar a execução de convênios de sua área, em todos os níveis na
qualidade de gestor.

Seção II
Dos Órgãos de Atividades – Fim

Subseção I
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 10 - A Secretaria Municipal de Saúde, órgão da Administração Superior de execução de atividade-fim,
cujo secretario é responsável pela gestão do orçamento Municipal de saúde, tem por finalidade:

I. atuar como órgão normativo e de controle no campo da saúde pública de competência do
Município;

II. elaborar planos e programas da Prefeitura na área de saúde;
III. assegurar a manutenção dos serviços de assistência médica e odontológica nas unidades de

saúde do Município;
IV. desenvolver campanhas e programas de saúde pública, visando ao atendimento dos serviços de

assistência médica e de defesa sanitária do Município, em articulação com as entidades
estaduais e federais;
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V. estabelecer em articulação com a Secretaria Municipal de Educação a assistência médico-
odontológica à população escolar do Município;

VI. coordenar as unidades de saúde existentes no Município, prestando atendimentos hospitalares,
ambulatoriais e de pronto-socorro;

VII. analisar e propor medidas necessárias à compatibilização da política de saúde com as
exigências de desenvolvimento econômico-social, rural e urbano;

VIII. identificar, normatizar e orientar o comportamento de grupos específicos em relação a problemas
de saúde, higiene, planejamento familiar e outros, em consonância com os demais órgãos da
Prefeitura;

IX. promover, junto à população local campanhas preventivas e de educação sanitária;
X. promover a vacinação da população local em campanhas específicas ou em casos de surtos

epidêmicos;
XI. estabelecer mecanismos de ação com outros órgãos da Administração Federal e Estadual, com

o objetivo de organizar, coordenar, supervisionar, controlar e avaliar os programas integrados de
saúde;

XII. celebrar convênios destinados à saúde pública, executar seus programas e, quando for o caso,
repassar e fiscalizar a aplicação dos recursos provenientes desses convênios;

XIII. executar a fiscalização sanitária de logradouros, serviços e estabelecimentos do Município;
XIV. promover as atividades de integração institucional e comunitária, através de eventos que

incentivem a participação popular no processo de integração saúde-comunidade, nas fases de
planejamento e execução.

XV. fornecer aos órgãos federais e estaduais informações que permitam avaliar e reformar em
conjunto os programas de saúde;

XVI. conservar equipamentos e veículos empregados nas suas atividades;
XVII. promover a inspeção de saúde dos servidores municipais em articulação com a Secretaria

Municipal de Administração, para efeitos de admissão, licença e outros fins legais;
XVIII. promover e acompanhar a execução de convênios de sua área, em todos os níveis na qualidade

de gestor.

Parágrafo único – Cabe ao Poder Executivo a iniciativa de propor a Constituição, competência e
funcionamento dos Conselhos Municipais diretamente vinculados a Secretaria Municipal de Saúde.

Subseção II
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 11 - A Secretaria Municipal de Educação, órgão da Administração Superior de execução de atividade-
fim, de apoio direto ao Prefeito Municipal, tem por finalidade:

I. elaborar e desenvolver os planos, programas, projetos e atividades educacionais e culturais; em
conformidade com as diretrizes e metas definidas, observada a política de desenvolvimento
econômico e social do Município;

II. estabelecer e supervisionar a política educacional e cultural do Município;
III. planejar, orientar e executar atividades referentes à educação infantil, ensino fundamental,

educação de jovens e adultos e de portadores de necessidades educativas especiais, para
formação da cidadania;

IV. editar supervisionar a aplicação e implementar normas que assegurem o cumprimento dos
princípios e diretrizes relativos à educação;

V. acompanhar em articulação com a Secretaria Municipal de Saúde, assistência médico-
odontológica à população escolar do Município;

VI. promover em articulação com a Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de
Urbanismo e Meio Ambiente, programas de educação sanitária e ambiental;

VII. promover e acompanhar a execução de convênios na área de educação, em todos os níveis;
VIII. executar programas em parceria com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e

Agricultura.
IX. programar a ampliação, conservação e melhoria da rede municipal de ensino;
X. desenvolver programas de orientação pedagógica aos educandos, bem como proceder a

elaboração e supervisão do sistema municipal de ensino, de acordo com as normas em vigor;
XI. auxiliar a Secretaria Municipal de Administração, para a realização de concursos para a

admissão de Professores e especialistas em educação;
XII. estabelecer o calendário escolar para todas as unidades de ensino municipal;

XIII. planejar e executar a matrícula escolar;
XIV. planejar, executar e controlar as atividades relativas ao programa de alimentação escolar;
XV. coordenar e promover o atendimento ao educando, especialmente do ensino fundamental,

através de programas suplementares de material didático escolar, alimentação, transporte e
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assistência à saúde;
XVI. desenvolver programas de formação continuada, objetivando o aperfeiçoamento dos

profissionais da educação;
XVII. promover a orientação educacional em cooperação com os professores, a família e a

comunidade;
XVIII. elaborar o Plano Municipal de Educação para aprovação pelo Conselho Municipal de Educação;

XIX. controlar a aplicação dos recursos destinados à educação;
XX. manter atualizados os dados estatísticos e a escrituração escolar;
XXI. zelar pela conservação dos bens imóveis e atualizar o inventário de bens móveis que integram o

patrimônio escolar, bem como providenciar o material necessário para o perfeito funcionamento
das unidades escolares;

XXII. assessorar o órgão competente nas prestações de contas das receitas transferidas;
XXIII. implantar mecanismos de controle social para acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento de

atividades educacionais;
XXIV. planejar, implantar e controlar sistema de bibliotecas públicas na rede municipal de ensino;
XXV. conservar equipamentos e veículos empregados nas suas atividades;
XXVI. promover e acompanhar a execução de convênios de sua área, em todos os níveis na qualidade

de gestor.

Parágrafo único – Cabe ao Poder Executivo a iniciativa de propor a constituição, competência e
funcionamento dos conselhos municipais diretamente vinculados a Secretaria Municipal de Educação.

Subseção III
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 12 - A Secretaria Municipal de Cultura, órgão da Administração Superior de execução de atividade-
fim, de apoio direto ao Prefeito Municipal, tem por finalidade:

I. elaborar e desenvolver os planos, programas, projetos e atividades culturais; em conformidade
com as diretrizes e metas definidas, observadas as políticas de desenvolvimento econômico e
social do Município;

II. estabelecer e supervisionar a política cultural do Município;
III. editar, supervisionar a aplicação e implementar normas que assegurem o cumprimento dos

princípios e diretrizes relativas à cultura;
IV. controlar a aplicação dos recursos destinados à cultura;
V. assessorar o órgão competente nas prestações de contas das receitas transferidas;
VI. implantar mecanismos de controle social para acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento de

atividades culturais;
VII. promover o desenvolvimento cultural do Município através do cultivo das ciências, das artes e

das letras;
VIII. incentivar a atividade do artista e do artesão;

IX. desenvolver atividades artísticas diversificadas, associando o lazer à cultura;
X. promover a proteção do patrimônio cultural, histórico, artístico e natural do Município, mantendo

cadastro atualizado do patrimônio histórico e do acervo cultural público e privado;
XI. incentivar e promover manifestações culturais de caráter popular;

XII. conservar equipamentos e veículos empregados nas suas atividades;
XIII. promover e acompanhar a execução de convênios de sua área, em todos os níveis na qualidade

de gestor.

Parágrafo único – Cabe ao Poder Executivo a iniciativa de propor a constituição, competência e
funcionamento dos conselhos municipais diretamente vinculados a Secretaria Municipal de Cultura.

Subseção IV
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA

Art. 13 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Agricultura, órgão de Administração Superior
de execução de atividade-fim, de apoio direto ao Prefeito Municipal, tem por finalidade:

I. atuar como órgão normativo quanto às políticas agrícolas, aquícola e da criação animal;
II. analisar, coordenar e executar programas de desenvolvimento rural com vistas à promoção do

desenvolvimento econômico e à preservação da natureza, objetivando a manutenção do homem na
área rural;

III. orientar os produtores rurais sobre técnicas de manejo e recuperação de solo;
IV. incentivar os pequenos produtores rurais a manter a sua propriedade em pleno desenvolvimento, a fim
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de garantir a sua subsistência;
V. elaborar o cadastro geral das propriedades rurais do Município com indicação do uso do solo, produção,

cultura agrícola, aquícola e grau de desenvolvimento científico e tecnológico das unidades de produção;
VI. manter relações com os órgãos das esferas federais, estaduais, municipais e entidades privadas, com

vistas à utilização de recursos humanos, técnicos e financeiros destinados à implementação dos planos
e projetos especiais para a área rural;

VII. analisar, planejar e propor política agrícola, aquícola com prioridade à pequena produção e ao
abastecimento alimentar através da comercialização direta;

VIII. planejar e implementar a política de desenvolvimento agropecuário compatível com a política agrária e
com a preservação do meio-ambiente e conservação do solo com o sistema nacional de política agrária;

IX. estimular os sistemas de produção integrada, a policultura, a agricultura orgânica, a piscicultura e
apicultura;

X. planejar, propor, manter e controlar barreiras sanitárias para impedir o ingresso no território municipal de
animais e vegetais contaminados por pragas e doenças;

XI. promover, em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação, programas de ensino agropecuário,
bem como de programas que vise à implantação e manutenção de hortas nas escolas municipais;

XII. fiscalizar, em conjunto com a Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente, a produção,
comercialização, armazenamento, transporte e uso de agrotóxicos e biocidas em geral;

XIII. conservar equipamentos e veículos empregados nas suas atividades;
XIV. promover e acompanhar a execução de convênios de sua área, em todos os níveis na qualidade de

gestor.

Parágrafo único - Cabe ao Poder Executivo a iniciativa de propor a constituição, competência e
funcionamento dos conselhos municipais diretamente vinculados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Rural e Agricultura.

Subseção V
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

Art. 14 - A Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente, órgão da Administração Superior de
execução de atividade-fim, de apoio direto ao Prefeito Municipal, tem por finalidade:

I. atuar como órgão normativo quanto às políticas de desenvolvimento urbano e preservação dos
recursos naturais e do meio ambiente;

II. propor os objetivos, metas, estratégias e programas da política urbana;
III. desenvolver o Plano Diretor do Município de Queimados, consolidando a política urbana e

visando a atender ao pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, com vistas a garantir
a melhoria da qualidade de vida da comunidade;

IV. propor a compatibilização de usos, conjunção de atividades e estímulo à política de
desenvolvimento urbano no território municipal;

V. promover a urbanização, regularização fundiária de área favelada e de baixa renda, desde que
as condições físicas das áreas ocupadas não imponham riscos de vida aos seus habitantes;

VI. promover e executar programas de construção de moradia populares, lotes urbanizados,
garantindo condições habitacionais e infra-estrutura urbana;

VII. administrar as normas relativas ao saneamento, controle de loteamentos e aprovação de
projetos de obras privadas;

VIII. planejar, elaborar e coordenar a execução dos programas e projetos dos órgãos públicos
relativos ao desenvolvimento do Município;

IX. manter atualizada a planta cadastral do Município;
X. planejar, dirigir, organizar, coordenar e implementar programas de controle e preservação à flora

e à fauna do Município;
XI. firmar convênios com órgãos das esferas federal e estadual para atender ao saneamento básico,

quando necessário;
XII. planejar o programa anual de saneamento básico;

XIII. estabelecer o planejamento básico de saneamento público, considerando os serviços referentes
à captação, adução, tratamento dos esgotos sanitários e de serviços de limpeza urbana;

XIV. planejar, propor e executar, em conjunto com as Secretarias Municipais de Saúde e de
Educação, programas de educação sanitária;

XV. fornecer informações ao Prefeito, com vistas à interdição de loteamento que não possua
implantação de esgotamento sanitário, abastecimento de água potável e drenagem de águas
pluviais;

XVI. definir a política do meio-ambiente, assegurando a coordenação adequada dos órgãos direta e
indiretamente encarregados de sua implantação;

XVII. zelar pela utilização racional e sustentada dos recursos naturais e, em particular, pela integridade
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do patrimônio ecológico, genético, paisagístico e arqueológico;
XVIII. estimular e promover o reflorestamento ecológico em áreas degradadas;

XIX. controlar, monitorar e fiscalizar as instalações, equipamentos e atividades que comportam risco
efetivo ou potencial para a qualidade de vida e o meio ambiente;

XX. fixar normas e padrões como condição para o licenciamento de atividades potencialmente
poluidoras;

XXI. propor e executar sinalização ecológica;
XXII. planejar, dirigir, organizar, coordenar e controlar a implantação e manutenção de parques e

jardins municipais;
XXIII. conservar equipamentos e veículos empregados nas suas atividades;
XXIV. promover e acompanhar a execução de convênios de sua área, em todos os níveis na qualidade

de gestor.
XXV. nas hipóteses previstas nos Incisos V, VI, XI, XII, XIII, a Secretaria atuará em parceria com a

Secretaria de Habitação e Obras;
XXVI. atuar nas relações entre o Poder Público Municipal e os munícipes, conforme indicado na Lei

Complementar n.º 008/99 - Código de Posturas do Município.

Parágrafo único - Cabe ao Poder Executivo a iniciativa de propor a constituição, competência e
funcionamento dos conselhos municipais diretamente vinculados a Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio
Ambiente;

Subseção VI
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E OBRAS

Art. 15 - A Secretaria Municipal de Obras, órgão da Administração Superior de execução de atividade-fim,
de apoio direto ao Prefeito Municipal, tem por finalidade:

I. planejar, dirigir, organizar, coordenar, controlar e fiscalizar a execução e a conservação das
obras públicas municipais e instalações para a prestação de serviços à comunidade;

II. planejar, dirigir, organizar, coordenar e controlar a execução das obras de contenção de
encostas;

III. promover a execução de trabalhos topográficos indispensáveis às obras e serviços a cargo da
Prefeitura;

IV. elaborar os orçamentos dos serviços pertinentes às obras para definição dos respectivos custos
e determinação do valor final da obra pública ou serviço de engenharia;

V. elaborar os cronogramas físico-financeiros das obras públicas, com identificação da alocação de
recursos humanos e materiais;

VI. fiscalizar as obras contratadas pelo Poder Público Municipal;
VII. planejar a estratégia de execução das obras públicas;

VIII. promover a construção, pavimentação e conservação de estradas, caminhos e vias urbanas;
IX. executar as atividades relativas à fabricação de materiais de construção para obras e serviços

públicos;
X. conservar equipamentos e veículos empregados nas suas atividades;
XI. traçar diretrizes, estabelecer metas, planejar e desenvolver programas específicos, objetivando a

construção de moradias populares destinadas à população de baixa renda;
XII. coordenar a política habitacional do Município de Queimados;

XIII. promover a construção de moradias em áreas dotadas de infra-estrutura;
XIV. firmar convênios com órgãos das esferas federal e estadual para atender as necessidades de

habitação da população de baixa renda do Município;
XV. nas hipóteses previstas nos Incisos V, VI, XI, XII, XIII, XIV, do artigo 14 a Secretaria atuará em

parceria com a Secretaria de Urbanismo e Ambiente;
XVI. promover e acompanhar a execução de convênios de sua área, em todos os níveis na qualidade

de gestor.

Parágrafo único - Cabe ao Poder Executivo a iniciativa de propor a constituição, competência e
funcionamento dos conselhos municipais diretamente vinculados a Secretaria Municipal de Habitação e Obras.

Subseção VII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 16 - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, órgão da Administração Superior de execução de
atividade-fim, de apoio direto ao Prefeito Municipal, tem por finalidade:

I. planejar, dirigir, organizar, coordenar e controlar a execução e a conservação dos serviços
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públicos de qualquer natureza;
II. analisar e executar as medidas necessárias à implantação de projetos referentes ao saneamento

básico do Município;
III. planejar, organizar, coordenar, normatizar e controlar as permissões e as concessões de

serviços públicos, além da execução direta;
IV. propor ao Prefeito Municipal intervenção nas permissionárias e concessionárias para regularizar

os serviços e suprir as deficiências dos serviços públicos;
V. controlar e executar procedimentos necessários à regularidade da iluminação pública municipal;
VI. disciplinar os serviços públicos funerários, inclusive quanto aos custos básicos mensais em suas

diversas formas;
VII. organizar e manter os serviços de varredura, coleta domiciliar e destinação final do lixo nas áreas

urbanas bem como executar a coleta de resíduos industriais, direta ou indiretamente;
VIII. executar os serviços de manutenção das vias públicas, no que diz respeito à limpeza, sob

qualquer forma;
IX. conservar equipamentos e veículos empregados nas suas atividades;
X. promover e acompanhar a execução de convênios de sua área, em todos os níveis na qualidade

de gestor.

Parágrafo único - Cabe ao Poder Executivo a iniciativa de propor a constituição, competência e
funcionamento dos conselhos municipais diretamente vinculados a Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Subseção VIII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 17 – A Secretaria Municipal de Assistência Social, órgão da Administração Superior de execução de
atividade-fim, de apoio direto ao Prefeito Municipal, tem por finalidade:

I. atuar como órgão normativo e de controle no campo da Assistência Social e da Promoção Social
pública de competência do Município;

II. desenvolver, elaborar, executar planos e programas da Prefeitura na área da Promoção Social;
III. assegurar a manutenção dos serviços de assistência social no âmbito municipal;
IV. estabelecer, em articulação com a Secretaria Municipal de Saúde, serviços de assistência social

que atendam ao interesse da população;
V. analisar e propor medidas necessárias à compatibilização da política de assistência social com

as exigências de desenvolvimento econômico-social, rural e urbano;
VI. executar a fiscalização em órgãos públicos e privados no âmbito municipal que atuem com

serviços de atendimento na área de Promoção e Assistência Social;
VII. fornecer aos órgãos federais e estaduais informações que permitam avaliar e reformar em

conjunto programas de ação social;
VIII. formular diretrizes e estratégias quanto à organização de eventos ligados à Assistência Social;

IX. formular diretrizes e estratégias quanto à organização de creches, asilos e entidades de
assistência social;

X. realizar estudos, pesquisas e projetos para o planejamento na área de Assistência e Promoção
Social;

XI. manter atualizado seu banco de dados operacional;
XII. propor normas para o funcionamento de sistemas cooperativos entre entidades e grupos ligados

à Assistência Social;
XIII. aplicar sanções cabíveis nos casos de descumprimento às normas, aos termos dos atos

estabelecidos para o desenvolvimento, aprimoramento e coordenação nas áreas de Assistência
Social;

XIV. manter registro de ocorrências;
XV. estabelecer contatos com órgãos correlatos no âmbito municipal, estadual e federal, objetivando

à elaboração de normas, regulamentos e especificações técnicas ligadas à área de Assistência
Social;

XVI. conservar equipamentos e veículos empregados nas suas atividades;
XVII. manter em arquivo relação e cadastros com nome, endereço, telefone para contato de órgãos,

empresas e associações ligadas à área de Assistência Social, a nível municipal, estadual,
nacional e internacional;

XVIII. executar projetos de enfrentamento da pobreza através de convênios e parcerias firmadas com a
União,  com o Estado e com entidades nacionais e internacionais;

XIX. criar políticas de amparo e proteção às crianças e adolescentes carentes, e em situação de risco;
XX. criar mecanismos para habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência,

integrando-as à vida comunitária;
XXI. promover a revisão dos benefícios de ação continuada, de pessoas portadoras de deficiência e
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ao idoso, que comprovem não possuir meios de arcar com o seu próprio sustento;
XXII. atender às ações assistenciais de caráter de emergência;

XXIII. prestar os serviços assistenciais;
XXIV. estabelecer os plantões sociais;
XXV. promover e acompanhar a execução de convênios de sua área, em todos os níveis na qualidade

de gestor;
XXVI. manifestar na prestação de contas de convênios quando a lei determinar.

Parágrafo único - Cabe ao Poder Executivo a iniciativa de propor a constituição, competência e
funcionamento dos conselhos municipais diretamente vinculados a Secretaria Municipal de Assistência Social.

Subseção IX
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA

Art. 18 – A Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania, órgão da Administração Superior de
execução de atividade-fim, de apoio direto ao Prefeito Municipal, tem por finalidade:

I. a programação, coordenação e execução das políticas públicas desenvolvidas para o
atendimento da promoção da cidadania;

II. proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
III. o planejamento, a execução e o acompanhamento de programas de capacitação para ofício nos

setores formal e informal que promovam oportunidades para o trabalho e a melhoria da renda
familiar;

IV. a organização e controle de cursos, seminários e outras atividades similares para a formação e
capacitação profissional e especialização de mão-de-obra;

V. coordenar políticas públicas desenvolvidas para o atendimento da promoção da igualdade racial;
VI. coordenar políticas públicas desenvolvidas para o atendimento da promoção da igualdade da

terceira idade;
VII. coordenar políticas públicas desenvolvidas para o atendimento da promoção da igualdade das

mulheres;
VIII. manifestar na prestação de contas de convênios quando a lei determinar.

Parágrafo único - Cabe ao Poder Executivo a iniciativa de propor a constituição, competência e
funcionamento dos conselhos municipais diretamente vinculados a Secretaria Municipal de Promoção da
Cidadania.

Subseção X
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSPORTE E TRÂNSITO

Art. 19 - A Secretaria Municipal de Segurança, Transporte e Trânsito é o órgão responsável pelo
planejamento e gestão das políticas municipais de Segurança, Transporte Público de Passageiros e de Trânsito
nas vias públicas, tendo como finalidades básicas, entre outras:

I. estabelecer as políticas, diretrizes e programas de segurança urbana e defesa civil no Município
de Queimados;

II. executar, através de seus órgãos, as políticas públicas de interesses da pasta, coordenando e
gerenciando a integração com as políticas sociais do Município que, direta ou indiretamente
interfiram nos assuntos relativos à cidadania;

III. estabelecer relação com os órgãos de segurança e defesa civil estadual e federal, visando à
ação integrada.

IV. estabelecer contatos com órgãos de segurança estadual e nacional, a fim de determinar
diretrizes, gerenciamento e as prioridades de policiamento, controle e fiscalização do trânsito,
através de convênios, acordos, ações e parcerias, que deverão ser firmados entre estes e a
Prefeitura Municipal de Queimados;

V. propor prioridades nas ações de policiamento investigativo, preventivo e ostensivo, realizadas
pelos órgãos de segurança pública que atuem nesta cidade, por meio de intercâmbio
permanente de informação e gerenciamento;

VI. contribuir para prevenção e a diminuição da violência e da criminalidade, promovendo a
mediação de conflitos e o respeito aos direitos fundamentais dos cidadãos;

VII. planejar, fixar diretrizes, coordenar e executar a fiscalização e o policiamento de trânsito de
competência do Município, nos termos legais em vigor;

VIII. promover parcerias com instituições municipais e estaduais, visando a manutenção da
segurança no trânsito municipal e mobilidade urbana;



Estado do Rio de Janeiro
Município de Queimados
Procuradoria Geral do Município
Subprocuradoria de Estudos Jurídicos

11

IX. formular e executar a política municipal de transportes públicos de passageiros, definindo
prioridades para ação do Governo Municipal no respectivo setor;

X. programar política de expansão, aperfeiçoamento e racionalização dos transportes públicos de
passageiros;

XI. planejar, coordenar, controlar e fiscalizar os sistemas de transportes públicos de passageiros;
XII. subsidiar decisão sobre reajustes tarifários;

XIII. supervisionar e controlar todo o sistema de transportes, composto de veículos motorizados ou
não, desde que circule em vias públicas municipais;

XIV. realizar estudos, pesquisas e projetos para o planejamento estratégico do sistema de transporte
público;

XV. fiscalizar a observância das normas estabelecidas nos atos de concessão para a prestação de
serviço nos transportes públicos de passageiros, aplicando as sanções cabíveis quando for o
caso;

XVI. exercer as atribuições previstas no Código de Trânsito Brasileiro, art. 24, parágrafo 2º, atuando
como órgão executivo de trânsito no Município;

XVII. estabelecer ações, convênios e parcerias, quando necessário, com as entidades nacionais ou
estrangeiras que exerçam atividades destinadas a estudos e pesquisa de interesse da segurança
pública;

XVIII. valer-se de dados estatísticos sobre segurança pública para o estabelecimento de prioridades
das ações de segurança pública municipal;

XIX. receber e tomar providências quanto às denúncias de vandalismo praticado contra os
equipamentos públicos municipais;

XX. implementar políticas de expansão, aperfeiçoamento e racionalização dos transportes públicos
de passageiros;

XXI. proceder à gestão das ações de operação dos transportes urbanos;
XXII. promover e acompanhar a execução de convênios de sua área, em todos os níveis na qualidade

de gestor;
XXIII. prover em parceria com Secretaria Municipal de Administração os meios necessários para a

vigilância e segurança dos prédios municipais.

Parágrafo único - Cabe ao Poder Executivo a iniciativa de propor a constituição, competência e
funcionamento dos conselhos municipais diretamente vinculados a Secretário Municipal de Segurança,
Transporte e Trânsito.

Subseção XI
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Art. 20 - A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, órgão da Administração Superior de execução de
atividade-fim, de apoio direto ao Prefeito Municipal, tem por finalidade:

I. estabelecer e executar a política do desporto no Município;
II. promover a articulação do poder público e de organizações da comunidade para a formulação e

execução das políticas municipais de desporto;
III. desenvolver programas e projetos de fomento a práticas desportivas formais e não formais como

direito de todo cidadão;
IV. orientar a prática desportiva como instrumento de cunho educacional objetivando o

desenvolvimento de pessoas e comunidades;
V. incentivar o desenvolvimento de práticas desportivas para pessoas com necessidades especiais;
VI. elaborar, projetar e executar com recursos próprios ou transferidos a construção, manutenção,

reforma ou ampliação de instalações destinadas ao desenvolvimento das atividades desportivas
no Município;

VII. desenvolver programa da política de desporto educacional de recreação e lazer comunitário em
favor das crianças e adolescentes, sobre tudo nas comunidades carentes, visando seu
desenvolvimento psicomotor e sua integração social;

VIII. planejar e executar programa de iniciação desportiva em todas as modalidades;
IX. planejar, organizar, executar e avaliar ações e eventos que viabilizem o esporte e o lazer para a

terceira idade;
X. elaborar a proposta anual de atividades e eventos esportivos e de lazer;
XI. controlar a aplicação dos recursos dirigidos ao desporto;

XII. celebrar convênios, acordos e contratos com entidades públicas e particulares que objetivam
promover o desporto no Município;

XIII. propor medidas visando a realização de atividades cívico-esportivas de interesse do Município;
XIV. realizar espetáculos esportivos, competições e torneios com a cooperação da liga de desporto do

Município;
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XV. exercer outras atividades relacionadas ao desporto e a educação física, desde que compatíveis
com as suas finalidades institucionais;

XVI. realizar os eventos esportivos oficiais do Município na área escolar,  fundamentado-os nos
princípios do esporte educacional;

XVII. organizar e dirigir as representações esportivas do Município nas áreas escolar, comunitária e de
esporte amador fundamentado nos princípios do esporte de rendimento;

XVIII. desenvolver programas de apoio a clubes e entidades esportivas na aquisição de materiais
esportivos, conforme os programas e diretrizes estabelecidas pelo Município;

XIX. promover o desenvolvimento cultural esportivo e preservar a memória esportiva do Município;
XX. conservar equipamentos e veículos empregados nas suas atividades;
XXI. promover e acompanhar a execução de convênios de sua área, em todos os níveis na qualidade

de gestor.

Parágrafo único - Cabe ao Poder Executivo a iniciativa de propor a Constituição, competência e
funcionamento dos conselhos municipais diretamente vinculados a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

Seção III
Dos Órgãos de Atividade-Meio

Subseção I
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 21 – A Secretaria Municipal de Administração, órgão da Administração Superior de execução de
atividade-meio, de apoio direto ao Prefeito Municipal, tem por finalidade:

I. estabelecer a política das atividades relativas aos recursos humanos da Prefeitura;
II. planejar, coordenar, executar e controlar as atividades relativas ao recrutamento, seleção e

treinamento do pessoal da Administração Municipal;
III. conservar equipamentos e veículos empregados nas suas atividades;
IV. editar e implementar normas das atividades de tombamento, registro, inventário, proteção e

conservação dos bens móveis e imóveis da Prefeitura Municipal;
V. editar normas para assegurar um sistema de padronização para orientar as aquisições de

material pela Prefeitura;
VI. manter um cadastro geral de fornecedores e prestadores de serviço;

VII. controlar e assegurar recursos humanos e materiais indispensáveis ao funcionamento das
atividades da Administração Municipal;

VIII. supervisionar o controle do arquivo geral da Prefeitura;
IX. prover em parceria com Secretaria Municipal de Segurança, Transporte e Trânsito -

SEMUSTTRAN os meios necessários para a vigilância e segurança dos prédios municipais;
X. promover os registros dos servidores da Administração Municipal, mantendo-os atualizados;
XI. elaborar, mensalmente, os cálculos e a forma final da folha de pagamento dos servidores da

Administração Municipal;
XII. manter o almoxarifado central da Prefeitura;

XIII. coordenar os registros e arquivos do Protocolo Geral no âmbito da Administração Municipal;
XIV. coordenar e executar os serviços de conservação e manutenção dos prédios públicos

municipais;
XV. normatizar e executar as atividades relativas às sindicâncias e inquéritos administrativos;
XVI. manter, executar e controlar o uso e a manutenção da frota de veículos municipais de

representação;
XVII. administrar as garagens municipais, bem como conservar e manter os prédios;

XVIII. promover e acompanhar a execução de convênios de sua área, em todos os níveis na qualidade
de gestor;

XIX. realizar licitações para a contratação de serviços gerais, obras e aquisição de materiais, segundo
legislação em vigor.

Subseção II
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

Art. 22 – A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, órgão de Administração Superior de
execução de atividade-meio, de apoio direto ao Prefeito Municipal, tem por finalidade:

I. promover estudos, propor e baixar normas, ao nível do Município, relativas ao lançamento,
arrecadação e fiscalização dos tributos municipais;
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II. normatizar e executar atividades de registro e controle contábil da administração financeira,
orçamentária e patrimonial do Município;

III. planejar e executar os procedimentos necessários à implantação do planejamento orçamentário
do Município, juntamente com a Controladoria Geral do Município;

IV. planejar e executar o controle da execução orçamentária, estabelecendo o desembolso para a
Administração Municipal;

V. planejar e executar a administração financeira do Município, estabelecendo a programação
financeira orçamentária;

VI. determinar o calendário fiscal;
VII. definir, propor e executar soluções dos problemas financeiros e tributários de competência do

Município;
VIII. julgar recursos contra o lançamento de tributos municipais;

IX. registrar e controlar a dívida pública municipal;
X. identificar, analisar e propor medidas relativas às receitas municipais;
XI. definir medidas para implementar o sistema tributário municipal;

XII. promover análises e controle das receitas transferidas pelos Governos Federal e Estadual;
XIII. formular propostas de elaboração do Código Tributário Municipal, em consonância com o

sistema tributário nacional, quando necessário;
XIV. normatizar e manter atualizados os cadastros imobiliários e de atividades econômicas

municipais;
XV. promover e controlar a emissão de guias para pagamento de impostos e taxas municipais;
XVI. emitir certidões e documentos pertinentes à regularidade fiscal dos contribuintes;

XVII. fiscalizar os contribuintes municipais, em conformidade com os programas de atuação fiscal;
XVIII. promover a inscrição em dívida ativa de contribuintes em débito com o Tesouro Municipal;

XIX. realizar as operações de créditos municipais.
XX. atuar como órgão de controle no campo do desenvolvimento econômico com justiça social,

privilegiando o primado do trabalho e das atividades produtivas e distributivas da riqueza, de
forma a assegurar a elevação da qualidade de vida e o bem estar da população;

XXI. orientar as políticas industrial, comercial e de serviços, a serem implantadas de forma a priorizar
as ações, que, tendo impacto social relevante, estejam voltadas para a geração de empregos,
elevação dos níveis de renda e da qualidade de vida da comunidade e redução das
desigualdades regionais;

XXII. orientar e estimular a formação de cooperativas e outras formas de associativismo;
XXIII. fiscalizar, orientar e disciplinar as atividades econômicas municipais;
XXIV. planejar, coordenar e orientar a política integrada de fomento à indústria, ao comércio, aos

serviços e às atividades primárias;
XXV. propor ao Prefeito Municipal formas de incentivo às empresas privadas para direcionar novos

investimentos no território municipal, com prioridade para os que tenham por fim atividades de
caráter social relevante;

XXVI. levantar, criar e manter atualizado um inventário do potencial econômico-social das ações que
nortearão o planejamento e a promoção do desenvolvimento industrial, comercial e da atividade
de serviços;

XXVII. analisar as vocações das diversas áreas do Município, no tocante às atividades industriais, de
comércio e de serviço e dos setores prioritários para o desenvolvimento sócio-econômico;

XXVIII. analisar, propor e orientar a implantação de pólos de indústria e de comércio;
XXIX. analisar, propor e orientar proteção às microempresas e empresas de pequeno porte, como tais

definidas em legislação própria, visando ao incentivo de sua criação, preservação e
desenvolvimento, através da eliminação, redução ou simplificação, conforme o caso, de suas
obrigações administrativas, tributárias e creditícias;

XXX. conservar equipamentos e veículos empregados nas suas atividades;
XXXI. promover e acompanhar a execução de convênios de sua área, em todos os níveis na qualidade

de gestor.

Subseção III
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Art. 23 – A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, órgão de Administração Superior de
execução de atividade-meio, de apoio direto ao Prefeito Municipal, tem por finalidade:

I. formular e executar a política estadual de desenvolvimento nas áreas de energia, logística,
indústria, comércio e serviços;

II. realizar e incentivar estudos e pesquisas nas áreas afins, supervisionando a coordenação e
execução de planos, programas e projetos;
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III. fomentar os assuntos de interesse do estado relativos às áreas afins, em conjunto com órgãos e
entidades dos demais níveis de governo e organismos privados;

IV. manter permanentemente intercâmbio com os órgãos públicos e entidades privadas dos demais
níveis de governo e organismos privados;

V. analisar as solicitações de enquadramento de benefícios fiscais nas áreas de sua competência;
VI. articular-se junto às concessionárias de serviços públicos, visando a otimização desses serviços

no que tange aos projetos econômicos que venham a se implantar no estado;
VII. incentivar e apoiar as atividades da iniciativa privada, ligadas à indústria, comércio e serviços;

VIII. promover a competitividade das entidades governamentais e das empresas instaladas no
Município de Queimados;

IX. planejar políticas e diretrizes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, referente
às políticas públicas de trabalho e renda;

X. firmar convênio para o Município junto aos demais entes, com a finalidade de captar recursos
para execução de políticas públicas de trabalho e renda.

CAPÍTULO II

Das Disposições Finais

Art. 24 – A implantação dos órgãos será feita através de atos do Poder Executivo, definindo a dotação de
recursos humanos, materiais, orçamentários e financeiros indispensáveis ao seu funcionamento.

Art. 25 – O Prefeito Municipal, o Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito, o Procurador Geral do
Município, o Controlador Geral e os Secretários Municipais deverão permanecer livres de funções meramente
operacionais, com o objetivo de preservar as funções de planejamento, orientação, coordenação, supervisão e
controle, para acelerar a tramitação administrativa.

Art. 26 – Os cargos de Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito, Controlador Geral do Município e
Secretário Municipal serão providos em comissão, mediante livre escolha e nomeação do Prefeito Municipal,
observados os requisitos legais para a investidura no serviço público.

Art. 27 – O cargo de Procurador Geral do Município será ocupado por procurador de carreira, de livre
nomeação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, com prerrogativas de Secretário Municipal, na forma do
artigo 132 da Constituição da República e 176 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 28 – O vencimento dos servidores enquadrados no Grupo SUP-2 será composto pelo valor previsto
na Lei nº 299/98, de 31 de março de 1998 – Plano de Classificação de Cargos e Vencimentos do Pessoal Ativo
do Poder Executivo – acrescido de representação especial equivalente a 100% (cem por cento) do valor, sendo
reajustado nos mesmos percentuais e datas dos reajustes gerais de vencimentos dos servidores municipais.

Art. 29 – Ficam alterados os índices do Anexo I do Grupo SUP-2, da Lei n.º 299/98, de 31 de março de
1998, que passarão a vigorar com os índices do Grupo MAG-3.

Art. 30 – Fica o Prefeito Municipal autorizado a proceder no orçamento da Prefeitura aos ajustes que se
fizerem necessários à implantação do disposto nesta lei, respeitadas as funções e naturezas de despesas, o
valor total do orçamento anual, bem como o gasto com pessoal, conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 31 – Fica criada a organização estrutural de cada órgão, nos termos do Anexo I desta Lei.

Art. 32 – Ficam criados os cargos de provimento em comissão que comporão a estrutura organizacional
da Prefeitura, na forma do Anexo II desta lei.

§ 1º - Os ocupantes dos cargos de Assessor de Diretor de Escola, símbolo - DAS 09 deverão possuir
formação mínima em ensino médio completo e capacidade técnica.

§ 2º - Os cargos referidos no caput deste artigo serão remunerados de acordo com os valores
estabelecidos em lei própria.

Art. 33 – Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a transformação de cargos, desde que seja sem
aumento de despesa.
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Art. 34 – Fica o Poder Executivo autorizado a conceder gratificação de função até 50% (cinquenta por
cento) sobre o total da remuneração dos cargos de provimento em comissão, cujos critérios serão
regulamentados por decreto.

Art. 35 – Fica o Poder Executivo autorizado a conceder gratificação de função de confiança até 50%
(cinquenta por cento) sobre o total da remuneração dos cargos de provimento efetivo, cujos critérios serão
regulamentados por decreto.

Art. 36 – Fica estabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que o Poder Executivo publique o
Regimento Interno dos órgãos da Administração Pública Municipal.

Art. 37 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial a Lei n° 640/04.

MAX RODRIGUES LEMOS
P R E F E I T O

ANEXO I

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

1. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
1.1 Chefia do Gabinete do Prefeito Municipal

1.1.1 Subchefia de Gabinete do Prefeito Municipal
1.2 Assessoria Jurídica
1.3 Assessoria Técnica
1.4 Coordenadoria do Cerimonial

1.4.1 Divisão de Preparação de Eventos
1.4.2 Divisão de Relações Públicas

1.5.2.1 Setor de Recepção
1.4.3.Divisão de Cadastro

1.5 Coordenadoria de Assuntos Administrativos
1.5.1 Divisão de Expediente

1.5.1.1 Setor de Copa
1.5.1.2 Setor de Zeladoria

1.5.2 Divisão de Arquivo e Documentação
1.5.2.1 Setor de Informática

1.5.3 Divisão de Publicações Oficiais

1.5.4 Divisão de Administração e Recursos Humanos

1.5.4.1 Setor de Almoxarifado
1.5.4.2 Setor de Patrimônio

1.5.5 Divisão da Junta do Serviço Militar
1.6. Coordenadoria de Planejamento Governamental

1.6.1 Divisão de Elaboração de Projetos
1.6.2 Divisão de Estudos Setoriais
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1.6.3 Divisão de Pesquisa e Informação

2. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2.1  1ª Subprocuradoria Geral

2.1.1 Procuradoria de Contencioso Especial
2.1.2 Procuradoria de Procedimento Administrativo
2.1.3 Coordenadoria de Assuntos Institucionais
2.1.4 Coordenadoria de Execução Contratual
2.1.5 Coordenadoria Administrativa e Orçamentária

2.1.5.1 Assessoria Administrativa
2.1.5.2 Divisão de Protocolo e Arquivo

2.1.5.1.1 Setor de Tecnologia e Informática
2.1.5.2.1 Setor de Expediente

2.2 2ª Subprocuradoria Geral
2.2.1 Procuradoria Tributária e Dívida Ativa
2.2.2 Procuradoria de Urbanismo e Meio Ambiente
2.2.2 Procuradoria de Serviços Públicos

2.3 Subprocuradoria de Estudos Jurídicos
2.3.1 Coordenadoria do Centro de Estudos Jurídicos

3. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

3.1 Chefia de Gabinete
3.2 Assessoria Técnica Contábil
3.3 Consultoria Jurídica
3.4 Subcontroladoria Geral

3.4.1 Coordenadoria de Auditoria e Controle Interno
3.4.1.1 Divisão de Auditoria e Controle Interno

3.4.2 Coordenadoria de Administração e Recursos Humanos

3.4.2.1 Divisão Administrativa
3.4.2.2 Setor de Expediente e Protocolo

3.4.3 Coordenadoria de Normas e Informações Gerenciais
3.4.3.1 Divisão de Normas e Acompanhamento

3.4.4 Coordenadoria de Gestão e Integração
3.4.4.1 Divisão Estudos e Análise de Gestão

4. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
4.1 Chefia de Gabinete
4.2 Assessoria Técnica
4.3 Subsecretaria Municipal de Comunicação Social
4.4 Coordenadoria de Jornalismo

4.4.1 Divisão de Reportagens
4.5 Coordenadoria de Assessoria de Imprensa
4.6 Coordenadoria de Registro Áudio-Visual
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4.6.1 Divisão de Produção Radiofônica
4.6.2 Divisão de Produção de Imagens

4.7 Subsecretaria Municipal de Relações Institucionais
4.8 Coordenadoria de Articulação Institucional
4.9 Coordenadoria de Apoio aos Conselhos Municipais
4.10 Coordenadoria de Desenvolvimento de Projetos
4.11 Divisão de Administração e Recursos Humanos

4.11.1 Setor de Informática
4.11.2 Setor de Expediente e Arquivo
4.11.3 Setor de Material e Patrimônio

5. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
5.1 Chefia de Gabinete
5.2 Assessoria Jurídica
5.3 Assessoria Técnica
5.4 Subsecretaria Municipal de Planejamento e Execução Orçamentária
5.5 Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde

5.5.1 Divisão de Planejamento
5.5.2 Divisão de Execução Orçamentária

5.6 Diretoria do Departamento de Finanças e Contas Médicas

5.6.1 Divisão de Auditoria de Contas Médicas

5.6.2 Divisão Financeira

5.6.2.1 Setor de Pagamento e Controle Financeiro

5.6.2.2 Setor de Fundos, Convênios e Contratos
5.7 Subsecretaria Municipal de Vigilância e Informação em Saúde
5.8 Diretoria do Departamento Vigilância Epidemiológica e Ambiental

5.8.1 Divisão de Vigilância Ambiental
5.8.2 Divisão de Controle Epidemiológico

5.8.2.1 Setor de Sistemas de Informação

5.8.2.2. Setor de Laboratório de Análises Clinicas

5.8.3 Divisão de Educação em Saúde
5.8.4 Divisão de Ações Programáticas em Saúde

5.8.4.1 Setor de Enfermagem da Programação Integrada

5.8.4.2 Setor de Imunização

5.9 Diretoria do Departamento de Vigilância Sanitária

5.9.1 Divisão de Fiscalização Sanitária

5.9.2 Divisão de Programação e Controle de Vistoria

5.9.3 Divisão de Controle de Vetores

5.9.3.1 Setor de Almoxarifado e Patrimônio da Vigilância Sanitária

5.9.4 Divisão de Controle de Zoonoses
5.9.4.1 Setor de Vacinação e Proteção Animal
5.9.4.2 Setor de Combate à Animais Nocivos

5.10 Diretoria do Departamento de Atenção Primária
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5.10.1 Divisão de Apoio ao PSF

5.10.2 Divisão de Capacitação do Pessoal do PSF

5.10.3 Divisão de Práticas Alternativas de Atenção à Saúde

5.11 Diretoria do Departamento de Planejamento Alimentar e Nutricional

5.12 Subsecretaria Municipal de Atenção à Saúde

5.13 Diretoria do Departamento de Urgência e Emergências

5.13.1 Subdiretoria do Pronto Atendimento – PA
5.13.2 Divisão de Assistência Social
5.13.3 Divisão Administrativa

5.13.3.1 Setor de Prontuário e Arquivo
5.13.3.2 Setor de Atendimento
5.13.3.3 Setor de Ambulâncias – PA

5.13.3.4 Setor de Gerenciamento de Dados – PA

5.13.4 Divisão de Material e Serviços – PA
5.13.4.1 Setor de Limpeza – PA
5.13.4.2 Setor de Manutenção – PA
5.13.4.3 Setor de Cozinha – PA
5.13.4.4 Setor de Almoxarifado – PA
5.13.4.5 Setor de Lavanderia – PA

5.14 Diretoria do Departamento de Saúde Bucal
5.14.1 Divisão de Atenção Primária em Saúde Bucal
5.14.2 Divisão de Assistência em Saúde Bucal
5.14.3 Divisão de Psicologia

5.15 Diretoria do Departamento de Saúde Mental
5.16 Diretoria do Departamento de Assistência  Ambulatorial

5.16.1 Subdiretoria do Ambulatório Municipal
5.16.2 Divisão de Laboratório do Ambulatório Municipal
5.16.3 Divisão de Farmácia do Ambulatório Municipal
5.16.4 Divisão Administrativa do Ambulatório Municipal

5.16.4.1 Setor de Limpeza do Ambulatório Municipal
5.16.4.2 Setor de Manutenção do Ambulatório Municipal
5.16.4.3 Setor de Estatística, Cadastro e Atendimento do Ambulatório Municipal

5.16.5 Subdiretoria do Centro Médico da Pedreira
5.16.6 Divisão de Laboratório do CMP
5.16.7 Divisão de Farmácia do CMP
5.16.8 Divisão Administrativa do CMP

5. 16.8.1 Setor de Limpeza do CMP
5. 16.8.2 Setor de Manutenção do CMP
5. 16.8.3 Setor de Estatística, Cadastro e Atendimento do CMP

5.16.9 Subdiretoria das Unidades Básicas de Saúde
5. 16.9.1 Setor de Dispensação de Medicamentos das UBS
5. 16.9.2 Setor de Limpeza das UBS
5. 16.9.3 Setor de Manutenção das UBS
5. 16.9.4 Setor de Estatística, Cadastro e Atendimento das UBS
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5.17 Diretoria do Departamento da Saúde do Trabalhador
5.17.1 Divisão de Perícias Médicas

5.18 Subsecretaria Municipal de Apoio Operacional às Ações e Serviços de Saúde

5.19 Diretoria do Departamento de Infraestrutura e Serviços
5. 19.1 Divisão de Assistência Farmacêutica

5. 19.1.1 Setor de Distribuição Domiciliar de Medicamentos
5. 19.1.2 Setor de Dispensação de Medicamentos

5. 19.2 Divisão de Almoxarifado Central
5. 19.2.1 Setor de Apoio e Almoxarifado Central

5. 19.3. Divisão de Transportes e Controle de Viaturas da SEMUS

5. 19.3.1 Setor de Abastecimento e Controle
5. 19.3.2 Setor de Transporte para Tratamento fora do Município – TFD

5. 19.4. Divisão de Material e Patrimônio
5. 19.4.1 Setor de Bens Patrimoniais
5. 19.4.2 Setor de Manutenção e Serviços Gerais

5.20 Diretoria do Departamento de Administração e Recursos Humanos

5. 20.1. Divisão de Informática da Saúde
5. 20.2. Divisão de Apoio Administrativo

5. 20.2.1 Setor de Protocolo
5. 20.2.2 Setor de Gerenciamento de Dados
5. 20.2.3 Setor de Expediente e Atendimento

5. 20.3. Divisão de Recursos Humanos
5. 20.3.1 Setor de Pessoal Estatutário
5. 20.3.2 Setor de Pessoal Extra-quadros

5.21 Coordenadoria de Controle e Avaliação
5.21.1 Assessoria da Divisão de Controle e Avaliação
5.21.2 Assessoria da Divisão de Regulação
5.21. 3 Assessoria da Divisão de Marcação de Consultas
5.22 Coordenadoria de Ações e Serviços de Saúde

6. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
6.1 Chefia de Gabinete
6.2 Assessoria Jurídica

6.3 Assessoria Técnica de Desenvolvimento Educacional

6.4 Subsecretaria Municipal de Educação
6.5 Diretoria do Departamento de Educação
6.6 Assessoria de Assuntos Educacionais
6.7 Assessoria de Gestão Escolar
6.8 Divisão de Educação Infantil e Ensino Fundamental

6.8.1 Setor de Projetos Culturais
6.8.2 Setor de Supervisão Escolar
6.8.3 Setor de Assistência ao Educando
6.8.4 Setor de Escrituração Escolar
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6.9 Diretoria do Departamento Administrativo
6.10 Assessoria de Rotinas Administrativas
6.11 Divisão de Administração de Pessoal

6.11.1 Setor de Protocolo
6.11.2 Setor de Expediente
6.11.3 Setor de Material e Patrimônio
6.11.4 Setor de Serviços Gerais e Zeladoria

6.11.5 Setor de Manutenção das Unidades Escolares
6.11.6 Setor de Limpeza das Unidades Escolares

6.12 Divisão de Informática

7. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

7.1 Chefia de Gabinete
7.2 Assessoria Técnica
7.3 Subsecretaria Municipal de Cultura
7.4 Diretoria do Departamento de Cultura

7.4.1 Divisão de Planejamento e Desenvolvimento de Projetos
7.4.1.1 Setor de Projetos Especiais

7.4.2 Divisão de Artes e Cultura
7.4.2.1 Setor de Patrimônio Histórico
7.4.2.2 Setor de Eventos
7.4.2.3 Setor de Difusão Cultural

7.5 Diretoria do Departamento de Administração
7.5.1 Divisão de Administração

7.5.1.1 Setor de Recepção
7.5.1.2 Setor de Material e Patrimônio
7.5.1.3 Setor de Manutenção
7.5.1.4 Setor de Protocolo
7.5.1.5 Setor de Arquivo

8. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA
8.1 Chefia de Gabinete
8.2 Assessoria Técnica
8.3 Subsecretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Agricultura
8.4 Diretoria do Departamento Administrativo

8.4.1 Divisão Administrativa e Recursos Humanos

8.4.1.1 Setor de Arquivo
8.4.1.2 Setor de Expediente
8.4.1.3 Setor de Material e Patrimônio
8.4.1.4 Setor de Transportes

8.5 Diretoria do Departamento de Desenvolvimento e Técnica Agrária

8.5.1 Divisão de Desenvolvimento Rural
8.5.1.1 Setor de Infra-estrutura
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8.5.1.2 Setor Apoio e Desenvolvimento Rural
8.5.2 Divisão de Produção Agrícola

8.5.2.1 Setor de Projetos Especiais
8.5.2.2 Setor de Apoio à Agricultura Familiar

9. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
9.1 Chefia de Gabinete
9.2 Assessoria Técnica
9.3 Assessoria Jurídica

9.4 Subsecretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente

9.5 Diretoria do Departamento de Postura e Fiscalização
9.5.1 Divisão de Postura
9.5.2 Divisão de Fiscalização Ambiental

9.5.2.1 Setor de Educação Ambiental

9.5.2.2 Setor de Licenciamento e Fiscalização Ambiental

9.5.3 Divisão de Paisagismo e Mobiliário Urbano
9.5.3.1 Setor de Manutenção de Parques e Jardins

9.6 Diretoria do Departamento de Administração e Planejamento Urbano
9.6.1 Divisão de Estudos em Planejamento Urbano
9.6.2 Divisão de Administração e Recursos Humanos

9.6.2.1 Setor de Expediente
9.6.2.2 Setor de Almoxarifado e Patrimônio
9.6.2.3 Setor de Informática

10.  SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E OBRAS
10.1 Chefia de Gabinete
10.2 Assessoria Técnica
10.3 Subsecretaria Municipal de Habitação
10.4 Diretoria do Departamento de Políticas Habitacionais

10.4.1 Divisão de Habitação Popular
10.4.2 Divisão de Diagnóstico e Regularização Habitacional

10.5 Subsecretaria Municipal de Obras

10.6 Diretoria do Departamento de Projetos e Operações

10.6.1 Divisão de Topografia
10.6.2 Divisão de Projetos
10.6.3 Divisão de Convênios

10.6.3.1 Setor de Prestação de Contas e Convênios
10.6.4 Divisão de Transporte
10.6.5 Divisão de Fiscalização de Obras
10.6.6 Divisão de Obras

10.6.6.1 Setor de Apoio Técnico
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10.6.6.2 Setor de Apropriação e Orçamento
10.7 Diretoria do Departamento de Administração

10.7.1 Divisão de Administração e Recursos Humanos
10.7.1.1 Setor de Patrimônio
10.7.1.2 Setor de Almoxarifado
10.7.1.3 Setor de Conservação

10.7.2 Divisão de Arquivo e Documentação
10.7.2.1 Setor de Expediente
10.7.2.2 Setor de Informática

11.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

11.1 Chefia de Gabinete
11.2 Assessoria Técnica
11.3 Subsecretaria Municipal de Serviços Públicos
11.4 Coordenadoria de Atendimento ao Cidadão
11.5 Diretoria do Departamento de Administração

11.5.1 Divisão de Administração e Recursos Humanos

11.5.1.1 Setor de Serviços Gerais
11.5.1.2 Setor de Patrimônio
11.5.1.3 Setor de Almoxarifado

11.5.2 Divisão de Arquivo e Documentação
11.5.1.2.1 Setor de Protocolo
11.5.1.2.2 Setor de Expediente
11.5.1.2.3 Setor de Informática

11.6 Diretoria do Departamento de Serviços Públicos
11.6.1 Divisão de Limpeza Urbana

11.6.1.1 Setor de Limpeza Urbana
11.6.2 Divisão de Conservação de Redes de Esgoto e Águas Pluviais
11.6.3 Divisão de Iluminação Pública
11.6.4 Divisão de Conservação de Cemitério
11.6.5 Divisão de Conservação de Próprios Municipais

11.7 Diretoria do Departamento de Operações
11.7.1 Divisão de Drenagem, Saneamento de Pavimentação
11.7.2 Divisão de Transportes
11.7.3 Divisão de Manutenção de Vias Públicas

11.7.3.1 Setor de Tapa Buracos

12.  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.1 Chefia de Gabinete
12.2 Assessoria Jurídica
12.3 Assessoria Técnica
12.4 Subsecretaria Municipal de Assistência Social
12.5 Diretoria do Departamento de Proteção Social Básica

12.5.1 Divisão de Programas
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12.5.2 Divisão de Monitoramento e Informação
12.5.3 Divisão de Transferência de Renda
12.5.3.1 Setor de Cadastro
12.5.3.2 Setor de Informações Gerenciais

12.6 Diretoria do Departamento de Proteção Social Especial
12.6.1 Divisão de Abrigos
12.6.2 Divisão de Reinserção Social
12.6.3 Divisão de Programas Sociais

12.7 Diretoria do Departamento de Administração
12.7.1 Divisão de Controle e Finanças

12.7.1.1 Setor de Prestação de Contas
12.7.1.2 Setor de Convênios

12.7.2 Divisão de Material e Patrimônio
12.7.2.1 Setor de Informática
12.7.2.2 Setor de Expediente

12.7.3 Divisão de Assuntos Externos

13. SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA
13.1   Chefia de Gabinete
13.2 Subsecretaria Municipal de Promoção da Cidadania
13.3 Assessoria Jurídica
13.4   Coordenadoria Especial de Políticas para as Mulheres
13.5   Assessoria de Políticas para as Mulheres
13.6   Coordenadoria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial
13.7   Assessoria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial
13.8   Coordenadoria de Políticas para a Terceira Idade
13.9   Assessoria de Políticas para a Terceira Idade
13.10 Coordenadoria de Defesa dos Direitos do Cidadão
13.11 Assessoria de Defesa dos Direitos do Cidadão

13.12 Divisão de Administração e Recursos Humanos
13.12.1 Setor de Patrimônio e Almoxarifado
13.12.2 Setor de Expediente

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE  SEGURANÇA, TRANSPORTE E TRÂNSITO
14.1 Chefia de Gabinete
14.2 Assessoria Técnica
14.3 Assessoria Jurídica
14.4 Subsecretaria Municipal de Segurança, Transporte e Trânsito.
14.5 Diretoria do Departamento de Administração

14.5.1 Divisão de Administração e Recursos Humanos
14.5.1.1 Setor de Expediente e Protocolo
14.5.1.2 Setor de Patrimônio

14.5.2 Divisão de Projetos e Estudos Técnicos
14.5.3 Divisão de Planejamento

14.6 Diretoria do Departamento de Transporte e Trânsito
14.6.1 Divisão de Transporte e Controle
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14.6.2 Divisão de Fiscalização de Trânsito
14.6.2.1 Setor de Depósito Público

14.6.3 Divisão de Educação em Trânsito
14.6.3.1 Setor de Apoio em Mobilidade Urbana
14.6.4 Divisão de Serviços Concedidos

14.6.4.1 Setor de Fiscalização
14.6.4.2 Setor de Vistoria

14.7 Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI
14.7.1 Divisão de Cadastro

14.7.1.1 Setor de Protocolo da JARI
14.7.1.2 Setor Administrativo da JARI
14.7.1.3 Setor de Escrituração da JARI
14.7.1.4 Setor de Expedição da JARI
14.7.1.5 Setor de Material e Patrimônio da JARI

14.8 Diretoria do Departamento de Vigilância e Guarda Municipal
14.8.1 Divisão de Vigilância dos Próprios Municipais

14.8.1.1 Setor de Apoio à Vigilância
14.8.2 Divisão de Segurança Urbana

14.8.2.1Setor de Apoio a Segurança Urbana
14.8.3 Divisão de Apoio Administrativo

14.9 Coordenadoria de Defesa Civil
14.9.1 Divisão de Apoio Logístico
14.9.2 Divisão de Laudos, Vistorias e Pareceres
14.9.3 Divisão de Planejamento e Operações

14.9.3.1 Setor de Brigada Operacional
14.10 Diretoria de Departamento de Transporte Concedido

14.10.1 Divisão de Fiscalização de Transporte Concedido
14.10.2 Divisão de Vistoria de Transporte Concedido

15. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

15.1 Chefia de Gabinete
15.2 Assessoria Técnica
15.3 Subsecretaria Municipal de Esporte e Lazer
15.4 Diretoria do Departamento de Administração

15.4.1 Divisão de Planejamento
15.4.1.1 Setor de Informática

15.4.2 Divisão de Patrimônio
15.4.2.1 Setor de Almoxarifado

15.4.3 Divisão de Serviços Gerais
15.4.3.1 Setor de Manutenção

15.5 Diretoria do Departamento de Desporto

15.5.1 Divisão de Estádios Comunitários e Praças Esportivas

15.5.1.1 Setor de Paradesporto
15.6 Diretoria do Departamento de Esporte Amador
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15.6.1 Divisão de Desporto de Rendimento
15.6.1.1 Setor de Eventos e Projetos Especiais

15.6.2 Divisão de Desporto Comunitário
15.6.2.1 Setor de Recreação e Lazer

15.6.3 Divisão de Desporto Estudantil
15.6.3.1 Setor de Educação para o Esporte

16. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

16.1 Chefia de Gabinete
16.2 Assessoria Técnica
16.3 Assessoria Jurídica
16.4 Comissão Permanente de Inquérito Administrativo
16.5 Subsecretaria Municipal de Administração
16.6 Diretoria de Departamento de Material e Patrimônio

16.6.1 Divisão de Compras
16.6.2 Divisão de Almoxarifado
16.6.3 Divisão de Patrimônio

16.6.3.1 Setor de Registro e Controle de Patrimônio
16.7 Diretoria de Departamento de Tecnologia e Informática

16.7.1 Divisão de Manutenção e Suporte
16.7.1.1 Setor de Processamento de Dados

16.8 Diretoria do Departamento de Administração
16.8.1 Divisão de Protocolo Geral

16.8.1.1 Setor de Arquivo Geral
16.8.1.2 Setor de Expediente

16.8.2 Divisão de Controle de Viaturas Oficiais
16.8.2.1 Setor de Controle de Abastecimento e Manutenção

16.8.3 Divisão de Administração Predial
16.8.3.1 Setor de Recepção
16.8.3.2 Setor de Zeladoria e Manutenção
16.8.3.3 Setor de Atendimento

16.9 Diretoria do Departamento de Recursos Humanos
16.9.1 Divisão de Folha de Pagamento

16.9.1.1 Setor de Folha de Pagamento
16.9.1.2 Setor de Registro Funcional

16.9.2 Divisão de Administração de Pessoal
16.9.2.1 Setor de Recrutamento, Seleção e Treinamento

16.10 Comissão Permanente de Licitação de Materiais, Serviços e Obras
16.10.1 Setor de Documentação

17. SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

17.1 Chefia de Gabinete
17.2 Assessoria Técnica
17.3 Assessoria Jurídica
17.4 Subsecretaria Municipal de Planejamento e Execução Orçamentária



Estado do Rio de Janeiro
Município de Queimados
Procuradoria Geral do Município
Subprocuradoria de Estudos Jurídicos

26

17.5 Diretoria do Departamento de Contadoria e Finanças
17.5.1 Divisão de Classificação Geral de Receita
17.5.2 Divisão de Execução Orçamentária
17.5.3 Divisão de Contabilidade
17.5.4 Divisão da Liquidação da Despesa
17.5.5.Divisão de Conciliação Bancária
17.5.6 Divisão de Prestação de Contas e Convênio

17.6 Diretoria de Departamento de Planejamento e Estudos Estratégicos

17.6.1 Divisão de Planejamento
17.6.2 Divisão de Programação Financeira
17.6.3 Divisão de Administrativa

17.6.3.1 Setor de Expediente
17.6.3.2 Setor de Atendimento
17.6.3.3 Setor de Protocolo
17.6.3.4 Setor de Patrimônio
17.6.3.5 Setor de Manutenção

17.7 Diretoria de Departamento de Tesouraria Municipal
17.7.1. Divisão de Escrituração de Fundos e Convênios
17.7.2 Divisão de Escrituração Financeira

17.7.2.1 Setor de Título Mobiliário
17.8 Subsecretaria Municipal de Arrecadação e Fiscalização Tributária
17.9 Diretoria de Departamento de Dívida Ativa

17.9.1 Divisão de Parcelamento
17.9.2 Divisão de Execução Fiscal

17.10 Diretoria de Departamento de Administração Tributária

17.10.1 Divisão de Cadastro Mobiliário
17.10.1.1 Setor de ISS
17.10.1.2 Setor de Alvará, Taxas e Contribuições

17.10.2 Divisão de Cadastro Imobiliário
17.10.2.1 Setor de IPTU
17.10.2.2 Setor de ITBI

18. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
18.1 Chefia de Gabinete
18.2 Assessoria Técnica
18.3 Subsecretaria Municipal de Trabalho, Geração de Emprego e Renda
18.4 Coordenadoria de Qualificação Profissional

18.5 Coordenadoria de Políticas Públicas de Geração de Emprego e Renda

18.6 Subsecretaria Municipal de Desenvolvimento do Comércio e Serviços

18.7 Coordenadoria de Capacitação e Apoio ao Empreendedor

18.7.1 Divisão de Administração e Recursos Humanos

18.7.1.1 Setor de Informática
18.7.1.2 Setor de Protocolo e Arquivo
18.7.1.3 Setor de Recepção e Expediente
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18.7.1.4 Setor de Difusão
18.7.1.5 Setor de Material e Patrimônio

18.8   Coordenadoria de Orientação e Políticas de Incentivo ao Micro e Pequeno Empresário

18.9   Subsecretaria Municipal de Desenvolvimento Industrial
18.10 Coordenadoria de Atenção ao Distrito Industrial

18.11 Coordenadoria de Políticas de Incentivo e Atração de Investimentos

ANEXO II
CARGOS EM COMISSÃO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE
Prefeito Municipal

Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal SM 01

Subsecretário Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal SS 01

* Secretário Chefe de Assuntos Institucionais e Estratégicos SM 01

Assessor Jurídico CC1 01

Assessor Técnico CC1 01

Assessor de Gabinete DAS10 10

Vice-Prefeito Municipal

Assessor Técnico CC1 01

Assessor de Gabinete DAS 10 02

Coordenador do Cerimonial CC2 01

Chefe da Divisão de Preparação de Eventos DAS09 01

Chefe da Divisão de Relações Públicas DAS09 01

Chefe do Setor de Recepção DAS08 01

Chefe da Divisão de Cadastro DAS09 01

Coordenador de Assuntos Administrativos CC2 01

Chefe da Divisão de Expediente DAS09 01

Chefe do Setor de Copa DAS08 01

Chefe do Setor de Zeladoria DAS08 01

Chefe da Divisão de Arquivo e Documentação DAS09 01

Chefe do Setor de Informática DAS08 01

Chefe da Divisão de Publicações Oficiais DAS09 01

Chefe da Divisão de Administração e Recursos Humanos DAS09 01

Chefe do Setor de Almoxarifado DAS08 01

Chefe do Setor de Patrimônio DAS08 01

Chefe da Divisão da Junta do Serviço Militar DAS09 01

Coordenador de Planejamento Governamental CC2 01

Chefe da Divisão de Elaboração de Projetos DAS09 01

Chefe da Divisão de Estudos Setoriais DAS09 01

Chefe da Divisão de Pesquisa e Informação DAS09 01
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* Redação dada pelo Decreto n.º 1185/11, de 17 de janeiro de 2011,
que dispõe sobre transformação de cargos em comissão.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE
Procurador Geral SM 01

Assessor Jurídico CC1 01

1ª Subprocurador Geral SPG 01

Coordenador de Assuntos Institucionais CC2 01

Coordenador de Execução Contratual CC2 01

Coordenador Administrativo e Orçamentário CC2 01

Assessor Administrativo DAS10 01

Chefe da Divisão de Protocolo e Arquivo DAS09 01

Chefe de Setor de Tecnologia e Informática DAS08 01

Chefe de Setor de Expediente DAS08 01

2ª Subprocurador Geral SPG 01

Subprocurador de Estudos Jurídicos SPG 01

Coordenador do Centro de Estudos Jurídicos CC2 01

Coordenador de Informática FC4 01

Coordenador de Biblioteca FC4 01

Coordenador de Pessoal FC4 01

Coordenador de Apoio Tributário e Dívida Ativa FC4 01
Coordenador de Apoio Tributário e Dívida Ativa Judicial FC5 01

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Controlador Geral SM 01

Chefe de Gabinete CC1 01

Assessor Técnico Contábil CC1 01

Consultor Jurídico CC1 01

Subcontrolador Geral SCG 01

Coordenador de Auditoria e Controle Interno CC2 01

Chefe da Divisão de Auditoria e Controle Interno DAS09 01

Coordenador de Administração e Recursos Humanos CC2 01

Chefe da Divisão Administrativa DAS09 01

Chefe do Setor de Expediente e Protocolo DAS08 01

Coordenador de Normas e Informações Gerenciais CC2 01

Chefe da Divisão de Normas e Acompanhamento DAS09 01

Coordenador de Gestão e Integração CC2 01



Estado do Rio de Janeiro
Município de Queimados
Procuradoria Geral do Município
Subprocuradoria de Estudos Jurídicos

29

Chefe da Divisão Estudos e Análise de Gestão DAS09 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE
Secretário Municipal de Governo SM 01

Chefe de Gabinete CC1 01

Assessor Técnico CC1 02

Assessor de Gabinete DAS10 02

Subsecretário Municipal de Comunicação Social SS 01

Coordenador de Jornalismo CC2 01

Chefe da Divisão de Reportagens DAS09 01

Coordenador de Assessoria de Imprensa CC2 01

Coordenador de Registro Áudio-Visual CC2 01

Chefe da Divisão de Produção Radiofônica DAS09 01

Chefe da Divisão de Produção de Imagens DAS09 01

Subsecretário Municipal de Relações Institucionais SS 01

Coordenador de Articulação Institucional CC2 01

Coordenador de Apoio aos Conselhos Municipais CC2 01

Coordenador de Desenvolvimento de Projetos CC2 01

Chefe da Divisão de Administração e Recursos Humanos DAS09 01

Chefe do Setor de Informática DAS08 01

Chefe do Setor de Expediente e Arquivo DAS08 01

Chefe do Setor de Material e Patrimônio DAS08 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE
Secretário Municipal de Saúde SM 01

Chefe de Gabinete CC1 01

Assessor Jurídico CC1 01

Assessor Técnico CC1 03
Subsecretário Municipal de Planejamento e Execução
Orçamentária SS 01

Coordenador do Fundo Municipal de Saúde CC2 01

Chefe da Divisão de Planejamento DAS09 01

Chefe da Divisão de Execução Orçamentária DAS09 01
Diretor do Departamento de Finanças e Contas Médicas CC2 01
Chefe da Divisão de Auditoria de Contas Médicas DAS09 01
Chefe da Divisão Financeira DAS09 01

Chefe do Setor de Pagamento e Controle Financeiro DAS08 01

Chefe do Setor de Fundos, Convênios e Contratos DAS08 01

Subsecretário Municipal de Vigilância e  Informação em Saúde SS 01
Diretor do Departamento Vigilância Epidemiológica e Ambiental CC2 01
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Chefe da Divisão de Vigilância Ambiental DAS09 01

Chefe da Divisão de Controle Epidemiológico DAS09 01

Chefe do Setor de Sistemas de Informação DAS08 01
Chefe do Setor de Laboratório de Análises Clínicas DAS08 01
Chefe da Divisão de Educação em Saúde DAS09 01
Chefe da Divisão de Ações Programáticas em Saúde DAS09 01
Chefe de Setor de Enfermagem da Programação Integrada DAS08 01
Chefe do Setor de Imunização DAS08 01
Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária CC2 01
Chefe da Divisão de Fiscalização Sanitária DAS09 01
Chefe de Divisão de Programação e Controle de Vistoria DAS09 01
Chefe da Divisão de Controle de Vetores DAS09 01
Chefe do Setor de Almoxarifado e Patrimônio da Vigilância
Sanitária DAS08 01

Chefe da Divisão de Controle de Zoonoses DAS09 01

Chefe do Setor de Vacinação e Proteção Animal DAS08 01

Chefe do Setor de Combate à Animais Nocivos DAS08 01

Diretor do Departamento de Atenção Primária CC2 01

Chefe da Divisão de Apoio ao PSF DAS09 01
Chefe da Divisão de Capacitação do Pessoal do PSF DAS09 01
Chefe da Divisão de Práticas Alternativas de Atenção à Saúde DAS09 01

Diretor do Departamento de Planejamento Alimentar e Nutricional CC2 01

Subsecretário Municipal de Atenção à Saúde SS 01

Diretor do Departamento de Urgência e Emergências CC2 01

Subdiretor do Pronto Atendimento - PA DAS10 01

Chefe da Divisão de Assistência Social DAS09 01

Chefe da Divisão Administrativa DAS09 01

Chefe do Setor de Prontuário e Arquivo DAS08 01

Chefe do Setor de Atendimento DAS08 01

Chefe do Setor de Ambulâncias – PA DAS08 01
Chefe do Setor de Gerenciamento de Dados - PA DAS08 01
Chefe da Divisão de Material e Serviços – PA DAS09 01

Chefe do Setor de Limpeza – PA DAS08 01

Chefe do Setor de Manutenção – PA DAS08 01

Chefe do Setor de Cozinha – PA DAS08 01

Chefe do Setor de Almoxarifado – PA DAS08 01

Chefe do Setor de Lavanderia – PA DAS08 01

Diretor do Departamento de Saúde Bucal CC2 01

Chefe da Divisão de Atenção Primária em Saúde Bucal DAS09 01

Chefe da Divisão de Assistência em Saúde Bucal DAS09 01
Chefe da Divisão de Psicologia DAS09 01

Diretor do Departamento de Saúde Mental CC2 01
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Diretor do Departamento de Assistência Ambulatorial CC2 01

Subdiretor do Ambulatório Municipal – AM DAS 10 01

Chefe da Divisão de Laboratório do AM DAS 09 01

Chefe da Divisão de Farmácia do AM DAS 09 01

Chefe da Divisão Administrativa do AM DAS 09 01

Chefe do Setor de Limpeza do AM DAS 08 01

Chefe do Setor de Manutenção do AM DAS 08 01

Chefe do Setor de Estatística, Cadastro e Atendimento do AM DAS 08 01

Subdiretor do Centro Médico da Pedreira – CMP DAS 10 01

Chefe da Divisão de Laboratório do CMP DAS 09 01

Chefe da Divisão de Farmácia do CMP DAS 09 01

Chefe da Divisão Administrativa do CMP DAS 09 01

Chefe do Setor de Limpeza do CMP DAS 08 01

Chefe do Setor de Manutenção do CMP DAS 08 01

Chefe do Setor de Estatística, Cadastro e Atendimento do CMP DAS 08 01

Subdiretor das Unidades Básicas de Saúde DAS 10 06

Chefe do Setor de Dispensação de Medicamentos das UBS DAS 08 06

Chefe do Setor de Limpeza das UBS DAS 08 06

Chefe do Setor de Manutenção das UBS DAS 08 06

Chefe do Setor de Estatística, Cadastro e Atendimento das UBS DAS 08 06

Diretor do Departamento da Saúde do Trabalhador CC2 01

Chefe da Divisão de Perícias Médicas DAS09 01

Subsecretário Municipal de Apoio Operacional às Ações e
Serviços de Saúde SS 01

Diretor do Departamento de Infraestrutura e Serviços CC2 01

Chefe da Divisão de Assistência Farmacêutica DAS 09 01

Chefe do Setor de Distribuição Domiciliar de Medicamentos DAS 08 01

Chefe do Setor de Dispensação de Medicamentos DAS 08 01

Chefe da Divisão de Almoxarifado Central DAS 09 01

Chefe do Setor de Apoio e Almoxarifado Central DAS 08 01

Chefe da Divisão de Transportes e Controle de Viaturas da
SEMUS DAS 08 01

Chefe do Setor de Abastecimento e Controle DAS 08 01

Chefe do Setor de Transporte para Tratamento fora do Município –
TFD DAS 08 01

Chefe da Divisão de Material e Patrimônio DAS 09 01

Chefe do Setor de Bens Patrimoniais DAS 08 01
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Chefe do Setor de Manutenção e Serviços Gerais DAS 08 01

Diretor do Departamento de Administração e Recursos Humanos CC2 01

Chefe da Divisão de Informática da Saúde DAS 09 01

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo DAS 09 01

Chefe do Setor de Protocolo DAS 08 01

Chefe do Setor de Gerenciamento de Dados DAS 08 01

Chefe do Setor de Expediente e Atendimento DAS 08 01

Chefe da Divisão de Recursos Humanos DAS 09 01

Chefe do Setor de Pessoal Estatutário DAS 08 01

Chefe do Setor de Pessoal Extra-quadros DAS 08 01

Coordenador de Controle e Avaliação CC2 01

Assessor da Divisão de Controle e Avaliação DAS 10 01

Assessor da Divisão de Regulação DAS 10 01

Assessor da Divisão de Marcação de Consultas DAS 10 01

Coordenador de Ações e Serviços de Saúde CC2 01
*Assessor do FMS para Compras, Obras e Contratação de
Serviços DAS10 01

*Assessor do FMS para Planejamento e Execução Orçamentária DAS10 01

*Diretor do Departamento de Tesouraria do FMS CC2 01

*Coordenador das Residências Terapêuticas CC2 01

*Coordenador do Centro de Atenção Psicossocial II CC2 01

*Coordenador do Centro de Atenção Psicossocial Infanto-Juvenil CC2 01

*Coordenador do Hiperdia CC2 01

*Coordenador do Programa de Controle da Tuberculose CC2 01

*Coordenador do Programa de DST-AIDS CC2 01
* Redação dada pela Lei n.º 1025/11, de 04 de março de 2011.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Secretário Municipal de Educação SM 01

Chefe de Gabinete CC1 01

Assessor Jurídico CC1 01

Assessor Técnico de Desenvolvimento Educacional CC1 01

Assessor de Gabinete DAS 10 02

Subsecretário Municipal de Educação SS 01

Diretor do Departamento de Educação CC2 01

*Diretor Adjunto DAS 08 04

Assessor de Assuntos Educacionais DAS 10 01

Assessor de Gestão Escolar DAS 10 01

Assessor de Diretor de Escola DAS 09 58

Chefe da Divisão de Educação Infantil e Ensino Fundamental DAS 09 01

Chefe do Setor de Projetos Culturais DAS 08 01

Chefe do Setor de Supervisão Escolar DAS 08 01

Chefe do Setor de Assistência ao Educando DAS 08 01

Chefe do Setor de Escrituração Escolar DAS 08 01

Diretor do Departamento Administrativo CC2 01

Assessor de Rotinas Administrativas DAS10 01

Chefe da Divisão de Administração de Pessoal DAS 09 01

Chefe do Setor de Protocolo DAS 08 01

Chefe do Setor de Expediente DAS 08 01

Chefe do Setor de Material e Patrimônio DAS 08 01

Chefe do Setor de Serviços Gerais e Zeladoria DAS 08 01

Chefe do Setor de Manutenção das Unidades
Escolares DAS08 30

Chefe do Setor de Limpeza das Unidades
Escolares DAS08 30

Chefe da Divisão de Informática DAS09 01
* Redação dada pela Lei n.º 1020/10, de 30 de dezembro de 2010.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Secretário Municipal de Cultura SM 01

Chefe de Gabinete CC1 01

Assessor Técnico CC1 01

Subsecretário Municipal de Cultura SS 01

Diretor do Departamento de Cultura CC2 01

Chefe da Divisão de Planejamento e
Desenvolvimento de Projetos DAS09 01

Chefe do Setor de Projetos Especiais DAS08 01

Chefe da Divisão de Artes e Cultura DAS09 01

Chefe do Setor de Patrimônio Histórico DAS08 01

Chefe do Setor de Eventos DAS08 01

Chefe do Setor de Difusão Cultural DAS08 01

Diretor do Departamento de Administração CC2 01

Chefe da Divisão de Administração DAS09 01

Chefe do Setor de Recepção DAS08 01

Chefe do Setor de Material e Patrimônio DAS08 01

Chefe do Setor de Manutenção DAS08 01

Chefe do Setor de Protocolo DAS08 01

Chefe do Setor de Arquivo DAS08 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
E AGRICULTURA

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e
Agricultura SM 01

Chefe de Gabinete CC1 01

Assessor Técnico CC1 02

Assessor de Gabinete DAS10 01

Subsecretário Municipal de Desenvolvimento
Rural e Agricultura SS 01

Diretor do Departamento Administrativo CC2 01

Chefe da Divisão Administrativa e Recursos Humanos DAS09 01

Chefe do Setor de Arquivo DAS08 01

Chefe do Setor de Expediente DAS08 01

Chefe do Setor de Material e Patrimônio DAS08 01

Chefe do Setor de Transportes DAS08 01

Diretor do Departamento de Desenvolvimento e Técnica Agrária CC2 01

Chefe da Divisão de Desenvolvimento Rural DAS09 01
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Chefe do Setor de Infra-estrutura DAS08 01

Chefe do Setor Apoio e Desenvolvimento Rural DAS08 01

Chefe da Divisão de Produção Agrícola DAS09 01

Chefe do Setor de Projetos Especiais DAS08 01

Chefe do Setor de Apoio à Agricultura Familiar DAS08 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Secretário Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente SM 01

Chefe de Gabinete CC1 01

Assessor Técnico CC1 02

Assessor Jurídico CC1 01

Subsecretário Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente SS 01

Diretor do Departamento de Postura e Fiscalização CC2 01

Chefe da Divisão de Postura DAS09 01

Chefe da Divisão de Fiscalização Ambiental DAS09 01

Chefe do Setor de Educação Ambiental DAS08 01

Chefe do Setor de Licenciamento e Fiscalização Ambiental DAS08 01

Chefe da Divisão de Paisagismo e Mobiliário Urbano DAS09 01

Chefe do Setor de Manutenção de Parques e Jardins DAS08 01

Diretor do Departamento de Administração e Planejamento
Urbano CC2 01

Chefe da Divisão de Estudos em Planejamento Urbano DAS09 01

Chefe de Divisão de Administração e Recursos Humanos DAS09 01

Chefe do Setor de Expediente DAS08 01

Chefe do Setor de Almoxarifado e Patrimônio DAS08 01

Chefe do Setor de Informática DAS08 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E OBRAS

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Secretário Municipal de Habitação e Obras SM 01

Chefe de Gabinete CC1 01

Assessor Técnico CC1 03

Subsecretário Municipal de Habitação SS 01
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Diretor do Departamento de Políticas Habitacionais CC2 01

Chefe da Divisão de Habitação Popular DAS09 01

Chefe da Divisão de Diagnóstico e Regularização Habitacional DAS09 01

Subsecretário Municipal de Obras SS 01

Diretor do Departamento de Projetos e Operações CC2 01

Chefe da Divisão de Topografia DAS09 01

Chefe da Divisão de Projetos DAS09 01

Chefe da Divisão de Convênios DAS09 01

Chefe do Setor de Prestação de Contas e Convênios DAS08 01

Chefe da Divisão de Transporte DAS09 01

Chefe da Divisão de Fiscalização de Obras DAS09 01

Chefe da Divisão de Obras DAS09 01

Chefe do Setor de Apoio Técnico DAS08 01

Chefe do Setor de Apropriação e Orçamento DAS08 01

Diretor do Departamento de Administração CC2 01

Chefe da Divisão de Administração e Recursos Humanos DAS09 01

Chefe do Setor de Patrimônio DAS08 01

Chefe do Setor de Almoxarifado DAS08 01

Chefe do Setor de Conservação DAS08 01

Chefe da Divisão de Arquivo e Documentação DAS09 01

Chefe do Setor de Expediente DAS08 01

Chefe do Setor de Informática DAS08 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Secretário Municipal de Serviços Públicos SM 01

Chefe de Gabinete CC1 01

Assessor Jurídico CC1 01

Assessor Técnico CC1 02

Assessor de Gabinete DAS10 01

Subsecretário Municipal de Serviços Públicos SS 01

Coordenador de Atendimento ao Cidadão CC2 01

Diretor do Departamento de Administração CC2 01

Chefe de Divisão de Administração e Recursos Humanos DAS09 01

Chefe de Setor de Serviços Gerais DAS08 01

Chefe de Setor de Patrimônio DAS08 01
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Chefe de Setor de Almoxarifado DAS08 01

Chefe da Divisão de Arquivo e Documentação DAS09 01

Chefe do Setor de Protocolo DAS08 01

Chefe do Setor de Expediente DAS08 01

Chefe do Setor de Informática DAS08 01

Diretor do Departamento de Serviços Públicos CC2 01

Chefe da Divisão de Limpeza Urbana DAS09 01

Chefe do Setor de Limpeza Urbana DAS08 01

Chefe da Divisão de Conservação de Redes de Esgoto e Águas
Pluviais DAS09 01

Chefe da Divisão de Iluminação Pública DAS09 01

Chefe da Divisão de Conservação de Cemitério DAS09 01

Chefe da Divisão de Conservação de Próprios Municipais DAS09 01

Diretor do Departamento de Operações CC2 01
Chefe da Divisão de Drenagem, Saneamento e Pavimentação DAS09 01
Chefe da Divisão de Transportes DAS09 01

Chefe da Divisão de Manutenção de Vias Públicas DAS09 01

Chefe do Setor de Tapa Buracos DAS08 01

Redação dada pelo Decreto n.º 1185/11, de 17 de janeiro de 2011,
que dispõe sobre transformação de cargos em comissão.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE
Secretário Municipal de Assistência Social SM 01

Chefe de Gabinete CC1 01

Assessor Jurídico CC1 01

Assessor Técnico CC1 02

Assessor de Gabinete DAS10 01

Subsecretário Municipal de Assistência Social SS 01

Diretor do Departamento de Proteção Social Básica CC2 01

Chefe da Divisão de Programas DAS09 01

Chefe da Divisão de Monitoramento e Informação DAS09 01

Chefe da Divisão de Transferência de Renda DAS09 01

Chefe do Setor de Cadastro DAS08 01

Chefe do Setor de Informações Gerenciais DAS08 01

Diretor do Departamento de  Proteção Social Especial CC2 01

Chefe da Divisão de Abrigos DAS09 01

Chefe da Divisão de Reinserção Social DAS09 01

Chefe da Divisão de Programas Sociais DAS09 01

Diretor do Departamento de Administração CC2 01

Chefe da Divisão de Controle e Finanças DAS09 01

Chefe do Setor de Prestação de Contas DAS08 01
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Chefe do Setor de Convênios DAS08 01

Chefe da Divisão de Material e Patrimônio DAS09 01

Chefe do Setor de Informática DAS08 01

Chefe do Setor de Expediente DAS08 01

Chefe da Divisão de Relações Externas DAS09 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Secretário Municipal de Promoção da Cidadania SM 01

Chefe de Gabinete CC1 01

Subsecretário Municipal de Promoção da
Cidadania SS 01

Assessor Jurídico CC1 01

Coordenador Especial de Políticas para as Mulheres CC2 01

Assessor de Políticas para as Mulheres DAS10 01

Coordenador de Políticas de Promoção da Igualdade Racial CC2 01

Assessor de Políticas de Promoção da Igualdade Racial DAS10 01

Coordenador de Políticas para a Terceira Idade CC2 01

Assessor de Políticas para a Terceira Idade DAS10 01

Coordenador de Defesa dos Direitos do Cidadão CC2 01

Assessor de Defesa dos Direitos do Cidadão DAS10 01

Chefe da Divisão de Administração e Recursos Humanos DAS09 01

Chefe do Setor de Patrimônio e Almoxarifado DAS08 01

Chefe do Setor de Expediente DAS08 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSPORTE
E TRÂNSITO

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Secretário Municipal de Segurança, Transporte e Trânsito. SM 01

Chefe de Gabinete CC1 01

Assessor Técnico CC1 01

Assessor Jurídico CC1 01

Assessor de Gabinete DAS10 02

Subsecretário Municipal de Segurança, Transporte e Trânsito SS 01

Diretor do Departamento de Administração CC2 01
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Chefe da Divisão de Administração e Recursos Humanos DAS09 01

Chefe do Setor de Expediente e Protocolo DAS08 01

Chefe do Setor de Patrimônio DAS08 01

Chefe da Divisão de Projetos e Estudos Técnicos DAS09 01

Chefe da Divisão de Planejamento DAS09 01
Diretor do Departamento de Transporte e Trânsito CC2 01
Chefe da Divisão de Transporte e Controle DAS09 01

Chefe da Divisão de Fiscalização de Trânsito DAS09 01

Chefe do Setor de Depósito Público DAS08 01

Chefe da Divisão de Educação em Trânsito DAS09 01

Chefe do Setor de Apoio em Mobilidade Urbana DAS09 01

Chefe da Divisão de Serviços Concedidos DAS09 01

Chefe do Setor de Fiscalização DAS08 01

Chefe do Setor de Vistoria DAS08 01

Presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações –
JARI CC2 01

Chefe da Divisão de Cadastro DAS09 01

Chefe do Setor de Protocolo da JARI DAS08 01

Chefe do Setor Administrativo da JARI DAS08 01

Chefe do Setor de Escrituração da JARI DAS08 01

Chefe do Setor de Expedição da JARI DAS08 01

Chefe do Setor de Material e Patrimônio da JARI DAS08 01

Diretor do Departamento de Vigilância e Guarda Municipal CC2 01

Chefe da Divisão de Vigilância e Próprios Municipais DAS09 01

Chefe do Setor de Apoio à Vigilância DAS08 01

Chefe da Divisão de Segurança Urbana DAS09 01

Chefe do Setor de Apoio a Segurança Urbana DAS08 01

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo DAS09 01

Coordenador de Defesa Civil CC2 01

Chefe da Divisão de Apoio Logístico DAS09 01

Chefe da Divisão de Laudos, Vistorias e Pareceres DAS09 01

Chefe da Divisão de Planejamento e Operações DAS09 01

Chefe do Setor de Brigada Operacional DAS08 01
Diretor do Departamento de Transportes Concedidos CC2 01
Chefe de Divisão de Fiscalização de Transporte Concedidos DAS09 01
Chefe de Divisão de Vistoria de Transportes Concedidos DAS09 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Secretário Municipal de Esporte e Lazer SM 01
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Chefe de Gabinete CC1 01

Assessor Técnico CC1 02

Assessor de Gabinete DAS10 01

Subsecretário Municipal de Esporte e Lazer SS 01

Diretor do Departamento de Administração CC2 01

Chefe da Divisão de Planejamento DAS09 01

Chefe do Setor de Informática DAS08 01

Chefe da Divisão de Patrimônio DAS09 01

Chefe do Setor de Almoxarifado DAS08 01

Chefe da Divisão de Serviços Gerais DAS09 01

Chefe do Setor de Manutenção DAS08 01

Diretor do Departamento de Desporto CC2 01

Chefe da Divisão de Estádios Comunitários e Praças Esportivas DAS09 01

Chefe do Setor de Paradesporto DAS08 01

Diretor do Departamento de Esporte Amador CC2 01

Chefe da Divisão de Desporto de Rendimento DAS09 01

Chefe do Setor de Eventos e Projetos Especiais DAS08 01

Chefe da Divisão de Desporto Comunitário DAS09 01

Chefe do Setor de Recreação e Lazer DAS08 01

Chefe da Divisão de Desporto Estudantil DAS09 01

Chefe do Setor de Educação para o Esporte DAS08 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Secretário Municipal de Administração SM 01

Chefe de Gabinete CC1 01

Assessor Técnico CC1 02

Assessor Jurídico CC1 01

Assessor de Gabinete DAS10 02

Presidente da Comissão Permanente de Inquérito Administrativo* CC1 01

Subsecretário Municipal de Administração SS 01

Diretor de Departamento de Material e Patrimônio CC2 01

Chefe de Divisão de Compras DAS 09 01

Chefe de Divisão de Almoxarifado DAS 09 01

Chefe de Divisão de Patrimônio DAS 09 01

Chefe de Setor de Registro e Controle de Patrimônio DAS 08 01

Diretor de Departamento de Tecnologia e Informática CC2 01

Chefe de Divisão de Manutenção e Suporte DAS 09 01

Chefe do Setor de Processamento de Dados DAS 08 01

Diretor do Departamento de Administração CC2 01
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Chefe da Divisão de Protocolo Geral DAS 09 01

Chefe do Setor de Arquivo Geral DAS 08 01

Chefe do Setor de Expediente DAS 08 01
Chefe da Divisão de Controle de Viaturas Oficiais DAS 09 01
Chefe do Setor de Controle de Abastecimento DAS 08 01

Chefe da Divisão de Administração Predial DAS 09 01

Chefe do Setor de Recepção DAS 08 01

Chefe do Setor de Zeladoria e Manutenção DAS 08 01

Chefe do Setor de Atendimento DAS 08 01

Diretor do Departamento de Recursos Humanos CC2 01

Chefe da Divisão de Folha de Pagamento DAS 09 01

Chefe do Setor de Folha de Pagamento DAS 08 01

Chefe do Setor de Registro Funcional DAS 08 01

Chefe da Divisão de Administração de Pessoal DAS 09 01

Chefe do Setor de Recrutamento, Seleção e Treinamento DAS 08 01

* Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Materiais,
Serviços e Obras CC1 01

Chefe do Setor de Documentação DAS08 01

* Sindicante CC2 02
*Quadro alterado pela Lei n.º 1107/12, de 27 de junho de 2012.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento SM 01

Chefe de Gabinete CC1 01

Assessor Técnico CC1 02

Assessor Jurídico CC1 01

Assessor de Gabinete DAS 10 02
Subsecretário Municipal de Planejamento e Execução
Orçamentária SS 01

Diretor do Departamento de Contadoria e Finanças CC2 01

Chefe de Divisão de Classificação Geral de Receita DAS09 01

Chefe de Divisão de Execução Orçamentária DAS09 01

Chefe de Divisão de Contabilidade DAS09 01

Chefe de Divisão da Liquidação da Despesa DAS09 01

Chefe de Divisão de Conciliação Bancária DAS09 01

Chefe de Divisão de Prestação de Contas e Convênio DAS09 01

Diretor de Departamento de Planejamento e Estudos Estratégicos CC2 01

Chefe de Divisão de Planejamento DAS09 01

Chefe de Divisão de Programação Financeira DAS09 01
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Chefe de Divisão de Administrativa DAS09 01

Chefe de Setor de Expediente DAS08 01

Chefe de Setor de Atendimento DAS08 01

Chefe de Setor de Protocolo DAS08 01

Chefe de Setor de Patrimônio DAS08 01

Chefe de Setor de Manutenção DAS08 01

Diretor de Departamento de Tesouraria Municipal CC2 01

Chefe de Divisão de Escrituração de Fundos e Convênios DAS09 01

Chefe de Divisão de Escrituração Financeira DAS09 01

Chefe de Setor de Título Mobiliário DAS08 01

Subsecretário Municipal de Arrecadação e Fiscalização Tributária SS 01

Diretor do Departamento de Dívida Ativa CC2 01

Chefe de Divisão de Parcelamento DAS09 01

Chefe de Divisão de Execução Fiscal DAS09 01

Diretor de Departamento de Administração Tributária CC2 01

Chefe de Divisão de Cadastro Mobiliário DAS09 01

Chefe de Setor de ISS DAS08 01

Chefe de Setor de Alvará, Taxas e Contribuições DAS08 01

Chefe de Divisão de Cadastro Imobiliário DAS09 01

Chefe de Setor de IPTU DAS08 01

Chefe de Setor de ITBI DAS08 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico SM 01

Chefe de Gabinete CC1 01

Assessor Técnico CC1 02

Assessor de Gabinete DAS10 01

Subsecretário Municipal de Trabalho, Geração de Emprego e
Renda SS 01

Coordenador de Qualificação Profissional CC2 01

Coordenador de Políticas Públicas de Geração de Emprego e
Renda CC2 01

Subsecretário Municipal de Desenvolvimento do Comércio e
Serviços SS 01

Coordenador de Capacitação e Apoio ao  Empreendedor CC2 01
Chefe da Divisão de Administração e Recursos Humanos DAS09 01
Chefe do Setor de Informática DAS08 01

Chefe do Setor de Protocolo e Arquivo DAS08 01

Chefe do Setor de Recepção e Expediente DAS08 01
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Chefe do Setor de Difusão DAS08 01

Chefe do Setor de Material e Patrimônio DAS08 01

Coordenador de Orientação e Políticas de Incentivo ao Micro e
Pequeno Empresário CC2 01

Subsecretário Municipal de Desenvolvimento Industrial SS 01

Coordenador de Atenção ao Distrito Industrial CC2 01

Coordenador de Políticas de Incentivo e Atração de
Investimentos CC2 01

Redação dada pelo Decreto n.º 1185/11, de 17 de janeiro de 2011,
que dispõe sobre transformação de cargos em comissão.


